
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 105/2015

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR

CONDICIONADO PARA O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

DATA DA ABERTURA: 07/10/2015 às 14h

LOCAL: www.comprasnet.gov.br

FONE: (48) 3877-9032 – FAX (48) 3877-9083

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150 | Coqueiros | Florianópolis /SC | CEP: 88.075-010 
Fone: (48) 3877-9000 | www.ifsc.edu.br | CNPJ 11.402.887/0001-60



A empresa interessada na participação do Pregão nº 105/2015 deverá preencher as informações solicitadas
neste formulário, e remetê-lo para o IFSC via e-mail licitacoes@ifsc.edu.br ou FAX (48) 3877-9083,  caso
contrário o Pregoeiro exime-se da obrigação de comunicar diretamente ao interessado, possíveis
alterações no Edital, bem como de esclarecimentos posteriores.

OBS.: É DISPENSADO O ENVIO DESTE QUANDO O DOWNLOAD DO EDITAL FOR REALIZADO PELO
SITE COMPRASNET, devendo as informações do licitante estar atualizadas.

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL - PREGÃO Nº 105/2015

Empresa: 

Endereço:

CNPJ:

Responsável pela empresa:

Telefone: Fax:

e-mail:

Florianópolis, XX de XXXXXXXXX de 20XX.

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150 | Coqueiros | Florianópolis /SC | CEP: 88.075-010 
Fone: (48) 3877-9000 | www.ifsc.edu.br | CNPJ 11.402.887/0001-60



 EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2015 – IFSC

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, IFSC, no uso de suas
atribuições, torna público que às 14h do dia 07/10/2015, será realizada, por Pregoeiro(a) designado(a) pela
Portaria nº 3068, de 23 de Dezembro de 2015, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
“MENOR PREÇO”  e  por  preço  unitário  por  item/grupo,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  Empresa  para
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO
PARA O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para
atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina,
conforme  descrito  neste  Edital  e  em  seus  Anexos.  O  presente  certame  licitatório  reger-se-á  pelas
disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, alterado pelos
Decretos  nº  3.693,  de  20/12/2000  e  nº  3.784,  de  06.04.2001,  Decreto  nº  5.450,  de  31/05/2005,
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações, pela Instrução Normativa no 02 da
SLTI de 11 de outubro de 2010, Lei Complementar nº 123 de 14/12/06, Lei Complementar N° 147, de 07 de
agosto de 2014, Decreto nº 6.204/07, Instrução Normativa 01/2010, Instrução Normativa Nº 03 de 16 de
dezembro de 2011, Instrução Normativa SLTI Nº 1 DE 26/03/2014 e demais legislações pertinentes e, ainda,
pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos, constante do Processo nº 23292.013983/2015-04. O
edital  e  seus  anexos  poderão  ser  obtidos  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,
www.comprasnet.gov.br e  no  site  oficial  do  IFSC,  www.ifsc.edu.br.  O  recebimento  das  propostas  será
através  do  Sistema  Comprasnet,  a  partir  do  dia  24/09/2015.  A  data  de  abertura  do  certame  para
recebimento dos lances é a definida no item 2. As informações relativas à presente licitação poderão ser
obtidas junto ao Departamento de compras situado na Rua 14 de Julho, 150, Coqueiros - 88075-010 -
Fpolis/SC. Tel (48) 3877-9032 e Fax (48) 3877-9083 ou e-mail: licitacoes@ifsc.edu.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO PARA O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para atender as necessidades do Instituto  Federal  de Educação,
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, conforme apresentado no Anexo I – Termo de Referência deste
Edital.

2. DA ABERTURA

2.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema  eletrônico
(comunicação pela Internet), dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de
acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. Todas as referências de tempo no Edital,
no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, desta forma,
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: da data da liberação do Edital no Comprasnet até o horário limite de
início da sessão pública.

DATA DA ABERTURA 07/10/2015

HORA DA ABERTURA 14h (Horário de Brasília)

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.comprasnet.gov.br 

UASG 158516
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação,  constantes  deste  Edital  e  seus  Anexos,  e  estiverem  devidamente  credenciadas  na
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação SLTI, por meio do Site  www.comprasnet.gov.br, para
acesso ao sistema eletrônico.

3.1.1. Possuam registro no Sistema Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), com os seguintes
níveis de credenciamento: 

I. Credenciamento; 

II. Habilitação Jurídica; 

III. Regularidade fiscal federal; 

IV. Regularidade fiscal estadual/municipal; 

VI. Qualificação econômico-financeira. 

3.1.2. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

3.2. O Pregão será conduzido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina,
com apoio técnico e operacional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, representado pela
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, que atuará como provedor do sistema eletrônico
para esta licitação.

3.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e subsequente
encaminhamento de proposta de preço em data e horário previsto neste Edital; exclusivamente por meio do
sistema eletrônico. 

3.4. Como requisito para a participação no pregão,  a licitante  deverá manifestar,  em campo próprio  do
sistema  eletrônico,  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua  proposta  está  em
conformidade com as exigências previstas neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP
(quando assim o for), que sua proposta é absolutamente independente em relação aos demais licitantes
participantes e que possui certificações emitidas por instituições públicas ou privadas para usufruir  dos
benefícios concedidos pelo Decreto 7.174/2010 (quando assim a possuir).

3.4.1. A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  sujeitará  a  licitante  às
sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada com a Lei Complementar 123/06 que poderá
apresentar a documentação de regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até  05 (cinco)
dias úteis, após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.

3.5. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam enquadradas em um ou mais
dos itens a seguir:

3.5.1. Cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
UNIÃO;

3.5.2. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.5.3. Se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como licitantes que
se  apresentem  constituídas  na  forma  de  empresas  em  consórcio,  qualquer  que  seja  sua  forma  de
constituição; 

3.5.4. Empresa ou sociedade estrangeira que não funcione no país;

3.5.5. Empresa que não comprove através de seu Contrato Social Vigente que possui atividade econômica
principal ou secundária compatível com o objeto desta licitação;

3.5.6. Empresa licitante de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com
servidor do IFSC;

3.5.7. Empresa que tenha  em seu quadro  societário  ou que mantenham vínculos  de natureza técnica,
comercial, econômica ou financeira com servidor do IFSC; 
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3.5.8. Cooperativas de mão de obra, em cumprimento do que determina o Termo de Conciliação Judicial
celebrado entre  o  Ministério  Público  do  Trabalho e  a  União,  homologada em 5/06/2003,  nos autos  do
processo nº 01082-2002-020-10-00-0.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, até 02 (dois) dias
úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço licitacoes@ifsc.edu.br, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização
do Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso.

4.3. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, vencidas os respectivos prazos legais.

4.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor
(SLTI), no prazo de 03 (três) dias úteis antes da data da realização do pregão.

5.2. O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e
intransferível,  para  acesso  ao  sistema  eletrônico  (§  1º,  Art.  3º  do  Decreto  n.º  5.450/05),  no  site
www.comprasnet.gov.br.

5.3. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro obrigatório no
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  com  os  seguintes  níveis  de
credenciamento:

I. Credenciamento; 

II. Habilitação Jurídica; 

III. Regularidade fiscal federal; 

IV. Regularidade fiscal estadual/municipal; 

VI. Qualificação econômico-financeira. 

5.3.1. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 

5.4. O  login  e senha fornecidos não permitem a participação no Pregão Eletrônico caso não ocorra  a
efetivação do registro cadastral no SICAF, no mínimo no nível Credenciamento.

5.5. O Credenciamento é o nível  básico do registro cadastral no SICAF que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.6. Quando do preenchimento dos formulários eletrônicos para obtenção do credenciamento,  os dados
referentes a serviços integrantes da linha de aquisição devem ser compatíveis com o objeto constante do
ato  constitutivo,  contrato  social  ou  estatuto,  sendo  considerado  o  registro  na  Receita  Federal  da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE – conforme o Art. 12 da IN 02/2010 da SLTI.

5.7. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  legal  do  licitante  e  a
presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das  transações  inerentes  ao  pregão  na  forma
eletrônica (§ 6º, Art. 3º do Decreto nº 5.450/05).

5.8. O  uso  da  senha de  acesso  pela  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo  qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou Instituto
Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (§ 5º, Art.3º do Decreto n.º 5.450/05).
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6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os  documentos  de  habilitação  (certidões  negativas,  atestados  de  capacidade  técnica  e  demais
documentos constantes no ITEM 11 deste edital) e a PROPOSTA DE PREÇO deverão ser apresentados no
idioma  oficial  do  Brasil  e  poderão  ser  apresentados  em  original,  ou  por  qualquer  processo  de  cópia
autenticada por Cartório competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina ou sua Equipe de Apoio, ou por meio de publicação em órgão de imprensa
oficial.

6.1.1. Os Documentos em língua estrangeira que sejam solicitados em idioma oficial do Brasil, deverão ser
traduzidos por tradutor juramentado no Brasil.

6.1.2. Certificados, manuais, folders e demais documentos necessários para a avaliação da proposta de
preços,  deverão ser apresentados em língua inglesa ou idioma oficial  do Brasil  sem a necessidade de
tradução.

6.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil por tradutor juramentado no Brasil.

6.3. O  CNPJ  indicado  nos  documentos  da  proposta  comercial  e  da  habilitação  deverá  ser  do  mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

6.4. Os  documentos  a  serem  enviados  via  fax,  se  não  estiverem  com  data  e  horário  identificados
corretamente  (configuração  do  aparelho  de  fax),  esses  dados  serão  anotados  manualmente  pelo(a)
pregoeiro(a) ou servidor da comissão de apoio.

6.5. Os documentos originais, que deverão ser apresentados para a habilitação da licitante no pregão, não
serão  aceitos  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símile,  mesmo  que
autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos,  apenas  como  forma  de
ilustração da proposta comercial.

7. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA LICITAÇÃO

7.1. Como requisito  para a  participação no Pregão Eletrônico,  a licitante  deverá manifestar,  em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está
em  conformidade  com  as  exigências  deste  Edital,  que inexiste  de  fato  superveniente,  impeditivo  da
habilitação  no presente  certame licitatório  e,  que  não emprega menores  de  dezoito  anos  em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos.

7.2. Para licitante usufruir dos direitos concedidos com a Lei complementar 123/06 deverá manifestar, em
campo próprio do sistema eletrônico, que atende os requisitos do artigo 3º da referida Lei. Em caso de não
manifestação no momento do envio da proposta, as ME/EPP terão o tratamento igual às demais licitantes,
não cabendo o direito de recursos posteriores.

7.3. O encaminhamento das propostas de preços só será permitido a partir da divulgação do Edital, através
do site Comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

7.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5. Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  anteriormente
apresentada.
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8. DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1. Para formular  e encaminhar a proposta de preços,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico
(proposta de preço padrão do sistema), a licitante deverá estar ciente e levar em consideração, além das
especificações  e  condições  estabelecidas  neste  Edital,  notadamente  no Anexo  I,  o  atendimento  dos
requisitos abaixo apresentados. Esclarecemos que, no início da sessão do Pregão, os campos do sistema
eletrônico que o Pregoeiro tem acesso são os da Descrição Detalhada do Objeto, Quantidade e Preço. Os
campos, Fabricante e Fornecedor são visualizados após concluída toda a fase de lances.

8.2. A  proposta  a  ser  encaminhada  eletronicamente  deverá  especificar  detalhadamente  o  objeto,
contemplando  as  principais  especificações  técnicas,  quantidade  e  preços  expressos  em  real,  com  no
máximo  duas  casas  após  a  vírgula,  com  o  preenchimento  correto  das  informações  em  cada  campo
determinado no sistema eletrônico, para execução nas condições e locais conforme consta no Anexo I deste
Edital.

8.2.1. A licitante deverá apresentar lances somente para os itens de SERVIÇOS.

8.2.2. Para os itens das PEÇAS, os valores devem ser os mesmos do Quadro de Especificações Mínimas,
devendo estes serem apresentados na proposta e mantidos durante a sessão.

8.3. A  licitante  deverá  preencher  o  campo  da  Descrição  Detalhada  do  Objeto,  somente  com  as
informações sobre o item,  esclarecendo as especificações técnicas principais as condições do serviço,
conforme o solicitado no Anexo I, sendo desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com
esta determinação.

8.3.1. Não serão aceitas descrições genéricas como:  “conforme Edital”, “atendemos o Edital” dentre
outras, sem especificar o serviço ofertado;

8.4. No Campo Fabricante deverá apresentar somente o executante do serviço, podendo ser o nome da
própria empresa. No campo da quantidade são apresentados os meses (12) para a execução do serviço. 

8.5. Manter a coerência dos preços de itens agrupados, quando no processo os apresentar desta forma,
inclusive  na  fase  de  lances,  para  evitar  preços  inexequíveis  ou  acima  do  estimado,  gerando  a
desclassificação  de  todo  o  grupo,  porque  a  aceitação  será  efetuada  por  item  e  não  será  aceita  a
compensação de valores dos itens agrupados;

8.5.1. É vedada a realização de “compensação” entre os valores dos itens de um mesmo grupo através da
majoração/subprecificação na proposta ou na fase de lances.

8.5.2. A não observância da determinação acima ensejará a desclassificação de todo o grupo.

8.5.3. É facultado ao Pregoeiro(a)  a promoção de diligência para apuração de eventuais  transgressões
quanto aos estabelecimentos acima, sendo lícita a utilização de pesquisa de preços com fornecedores de
determinado serviço como forma de embasar a verificação de exequibilidade de propostas.

8.6. Os documentos para aceitação, das propostas CLASSIFICADAS EM PRIMEIRO LUGAR, devem, após
a fase de lances, ser enviadas PREFERENCIALMENTE através do Sistema Comprasnet,  como Anexo,
quando da convocação pelo Sistema/Pregoeiro, no prazo determinado via chat ou, quando este não constar,
em até 2 horas.

8.6.1. Havendo dificuldades técnicas de Anexar a proposta no sistema, deverá a licitante encaminhá-la por
e-mail  licitacoes@ifsc.edu.br  ou  em  última  hipótese  por  FAX  (48)  3877-9083,  sem  infringir  o  prazo
estabelecido.

8.6.2. No caso de envio por e-mail o prazo válido é o do recebimento no servidor do IFSC, não importando o
horário de envio. 

8.6.3. Os prazos a que se refere essa cláusula serão suspensos no período compreendido entre as 18h e
8h  do  dia  subsequente,  salvo  em casos de  determinação  de  prazo  distinto,  feita  expressamente  pelo
pregoeiro no chat do Pregão Eletrônico.
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8.7. O Pregoeiro poderá dispensar a apresentação da proposta escrita (por fax, e-mail ou convocação do
Anexo pelo  Sistema Comprasnet)  para  a  sua  avaliação,  quando a  descrição  detalhada do  objeto  e  a
indicação  do  fabricante  forem suficientes  para  análise  da  área  técnica,  caso  em que,  individualmente,
comunicará o item dispensado;

8.8. A proposta  comercial  a  ser  encaminhada  acompanhando  a  documentação  de  habilitação,  pela(s)
empresa(s) vencedora(s) do(s) item(ns) será na forma do Anexo II, ou em modelo próprio da proponente,
contendo, no mínimo, as mesmas informações previstas nas especificações mínimas definidas no termo de
referência  do  Anexo  I  deste  edital,  com  a  descrição  detalhada  do  objeto  e  fabricante,  iguais  aos
apresentados  no  sistema  eletrônico,  prazo  de  garantia,  validade  da  proposta,  constando  os  preços
propostos expressos em Real (R$), em algarismos arábicos e também por extenso, com no máximo duas
casas decimais após a vírgula, devidamente identificada em todas as folhas com número do CNPJ e timbre
impresso da empresa, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo suas folhas
serem rubricadas e a última assinada e identificada por quem de direito. Na proposta apresentada deverá
constar os preços unitários e totais de cada item;

8.9. O prazo máximo de execução do serviço é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do envio da
Nota de Empenho, com as quantidades especificadas; 

8.10. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 100 (cem) dias, a contar da data
de abertura deste Pregão, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo.
Havendo necessidade o IFSC poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, pelo período
de até 60 (sessenta) dias. 

8.11. Não será permitida a cotação de quantidades inferiores àquelas compreendidas no Anexo I deste
Edital, sob pena de desclassificação da proposta do item/grupo a que se referir;

8.12. Havendo apresentação de lances ou propostas com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula,
a licitante vencedora deverá efetuar a adequação para duas casas, com o arredondamento para o valor
inferior ao apresentado no sistema. Caso a licitante não providencie essas correções, ela será efetuada pelo
Pregoeiro(a);

8.13. Ocorrendo  discordância  entre  os  preços  unitários  e  totais,  prevalecerão  os  primeiros,  e  entre  os
valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos (na proposta escrita,
enviada após a fase de lances);

8.14. Os preços propostos deverão ser fixos e irreajustáveis e nos lances que vier a fornecer já deverão
estar incluídos todos os custos necessários para a prestação do serviço, objeto da licitação, bem como
todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento
de pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto licitado constante na proposta.

8.15. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear  qualquer  alteração,  sob alegação de  erro,  omissão ou qualquer  outro  pretexto.  Contudo,  se  a
licitante for classificada na sessão de pregão para ofertar lances por meio do sistema eletrônico, poderá
fazê-lo na forma e oportunidade previstas neste Edital.

8.16. O  serviço  deverá  conter  o  prazo  de  garantia  de  no  mínimo  01  (um)  ano,  se  outro  não  estiver
estabelecido  na  descrição  de  cada  item  no  Termo  de  Referência  –  Anexo  I,  ou  conforme  o  prazo
estabelecido na proposta de preços, caso este seja maior que o mínimo estabelecido no edital.

8.17. Ocorrendo discordância entre a descrição detalhada inserida pelo IFSC no Sistema Comprasnet e o
Edital, prevalecerão as informações contidas no Edital.

8.18. Ocorrendo discordância entre a descrição detalhada do(s) item(s) na nota de empenho e na proposta
de preços original assinada, prevalecerá a descrição da proposta de preços.

8.19. Porém,  havendo  discordância  entre  a  marca  contida  na  nota  de  empenho  e  a  proposta  original
assinada, prevalecerá a marca constante no empenho, por ser a marca inserida pela empresa no sistema
Comprasnet e registrada na ata da sessão do pregão.
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9. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. No dia e hora previstos no item 2 do presente Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico,
quando o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital.
Caso constate irregularidade, promoverá a exclusão da proposta por item/grupo. Uma vez executado este
procedimento, o(a) Pregoeiro(a) fará a divulgação das propostas classificadas, ordenadas automaticamente
pelo sistema, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

9.2. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS:

a) Que contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não
previstos neste pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

b) Que na descrição detalhada forem totalmente omissas ou apresentarem somente expressões como:
“conforme edital,  atendemos o edital”;  não apresentarem as informações principais  sobre o serviço
ofertado; 

c) Que apresentarem preços ou vantagens baseados nas ofertas de outras licitantes;

d) Que  não  preencherem  corretamente  os  campos  do  sistema  eletrônico,  de  acordo  com  as
informações solicitadas e determinadas no ITEM 08 deste Edital;

e) Que ofertem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles irrisórios ou de valor
zero, não sendo possível comprovar a sua exequibilidade. Inclusive em itens que estiverem agrupados.

f) Que apresentarem a quantidade de cada item, inferior ao apresentado no Termo de Referência.

9.3. O Pregoeiro, juntamente a Equipe de Apoio, analisará previamente as propostas cadastradas, de forma
que, as propostas explicitamente contrárias ao Edital serão desclassificadas desde logo.

9.4. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de
preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.

9.5. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão
a todas as condições estipuladas neste Edital  e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das
normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

9.6. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários à execução
do(s) serviço(s).

9.7. A desclassificação de qualquer proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10. DA ETAPA DE LANCES E DO JULGAMENTO

10.1. ETAPA DE LANCES

10.1.1. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

10.1.2. Classificadas as propostas, o (a) Pregoeiro (a) dará início à fase competitiva, momento em que as
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

10.1.3. Incumbirá  ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório,  responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.1.4. As  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observados  o  horário  fixado  e  as  regras  de
aceitação dos mesmos.

10.1.5.  A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

10.1.6. Serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo como critério para classificação aquele
que for recebido e registrado primeiro.
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10.1.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedado à identificação da licitante.

10.1.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do (a) Pregoeiro (a).

10.1.9. O  sistema  eletrônico  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá  período  de  até  (30)  trinta  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.1.10. No  caso  de  desconexão  do  (a)  Pregoeiro  (a),  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

10.1.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço
eletrônico utilizado para divulgação (www.comprasnet.gov.br).

10.1.12. Encerrada a fase de lances, o sistema verificará as licitantes que terão direito de apresentar novo
lance inferior ao considerado inicialmente vencedor, tendo como critério o estabelecido no § 2º do artigo 44
da LC 123/06, que considera empatadas as propostas de valores iguais ou superiores até 5% do menor
preço.

10.1.12.1. Os itens não agrupados com valores de até  R$ 80.000,00 são de participação exclusiva  de
ME/EPP em atendimento ao art. 48, I, da Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014.

10.1.13. O sistema identificará em coluna própria as ME/EPP participantes, fazendo comparação entre os
valores da primeira colocada, caso não seja uma ME/EPP, e das demais ME/EPP na ordem de classificação
que se encontrar na faixa de 5% acima da proposta de menor preço.

10.1.14. Os  itens  classificados  nas  características  anteriores  serão  selecionados  automaticamente  pelo
Sistema e as licitantes classificadas em segundo lugar serão convocadas a apresentar sua última oferta no
prazo de 05 (cinco) minutos sob pena de decair do direito concedido.

10.1.15. Não havendo manifestação da licitante classificada em segundo lugar, o Sistema convocará as
demais MP/EPP participantes na mesma condição, na ordem de classificação.

10.1.16. Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPs empatadas em segundo lugar, ou seja, na faixa
dos 5% da primeira colocada, e permanecendo o empate até o encerramento do item, o Sistema fará um
sorteio eletrônico entre tais fornecedores, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate. 

10.1.17. As licitantes que não se manifestaram como ME/EPP no momento do envio da proposta terão o
tratamento igual às demais licitantes, conforme definido no item 7.2 deste Edital, não cabendo o direito de
recursos posteriores. 

10.1.18. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos,
de acordo com a Instrução Normativa nº 3, da SLTI/MPOG, de 16 de dezembro de 2011.

10.1.19. Os lances enviados em desacordo com o item 10.1.18 serão descartados automaticamente pelo
sistema. Artigo 3º da Instrução Normativa nº 3, da SLTI/MPOG, de 16 de dezembro de 2011.

10.2. JULGAMENTO

10.2.1. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estimado para a contratação.

10.2.2. O julgamento das propostas obedecerá ao critério do Menor Valor Unitário por item/grupo.

10.2.3. Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva,  o(a)  Pregoeiro(a)  poderá  encaminhar,  pelo  sistema
eletrônico,  contraproposta  diretamente  à(s)  licitante(s)  que  tenha(m)  apresentado  o(s)  lance(s)  mais
vantajoso(s), para que seja obtida melhor proposta.

10.2.4. A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelas  demais
licitantes.
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10.2.5. O pregoeiro solicitará, via chat, após a fase de lances, o envio de anexo com a proposta de preços e
prospectos para ser efetuada a análise detalhada da especificação. A proposta de preços e prospectos
solicitados devem ser encaminhados pelo Sistema Comprasnet, fax ou e-mail, conforme determinação do
Pregoeiro na sessão do Pregão. 

10.2.6. Se a(s) proposta(s) não for(em) aceitável(eis) ou estiver(em) em valor acima do estimado ou se a
licitante não atender as exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

10.2.7. Havendo  desclassificação  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  sistema  verificará  a
existência  de  propostas  de  ME/EPP  para  retornar  a  fase  de  lances  e,  convocar  as  licitantes  para
apresentarem novos lances.

10.2.8. Caso julgue necessário, antes de concluir pela aceitabilidade da proposta, o(a) Pregoeiro(a) poderá
solicitar  amostra  e/ou prospecto ao licitante que estiver  classificado em primeiro  lugar.  Na hipótese da
amostra a sessão será suspensa e somente será retomada após a decisão do(a) Pregoeiro(a) sobre as
amostras apresentadas. Quando a licitante for vencedora em vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar
a amostra de somente de alguns itens, que servirá de parâmetro para a decisão sobre os demais. Prevendo
o espaço físico para a guarda das amostras e economia para a licitante com o transporte. 

10.2.9. A entrega/apresentação da(s) amostra(s) terá que ser feita no prazo  MÁXIMO de 03 (três) dias
úteis, ou prazo definido pelo pregoeiro, contadas da solicitação formal, via chat , no endereço em que
o  Pregoeiro  determinar  no  sistema  eletrônico,  sob  pena  de  desclassificação  da(s)  empresa(s)  que
entreguem a(s) amostra(s) em endereço diverso do informado no chat e/ou fora do prazo determinado.

10.2.10. As amostras deverão ser acompanhadas de ficha técnica dos produtos ofertados contendo suas
características, especificações de acordo com o Edital e matéria prima utilizada. Deverá estar identificada,
com etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa, número da licitação e o número do item a que
se refere;

10.2.11. Recebidas as amostras, a área requisitante efetuará a análise em até 3 (três) dias úteis, se não
houver necessidade de pareceres externos ao IFSC, verificando a sua compatibilidade com o Anexo I e as
propostas comerciais, e emitirá um parecer devidamente fundamentado, aprovando ou contraindicando o(s)
item(ns) cotado(s); 

10.2.12. Caso a(s) amostra(s), da(s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) compatível(is)
com  o  objeto  da  licitação,  será(ão)  convocada(s)  a(s)  empresa(s)  subsequente(s),  na  ordem  de
classificação,  para  apresentação  de  amostra(s),  no  mesmo  prazo  do  item  10.2.9, sem  prejuízo  das
sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do produto ofertado
com as especificações do edital;

10.2.13.  As amostras aceitas ou incompatíveis ficarão sob a guarda do IFSC até a homologação do Pregão.
Após a homologação, as amostras deverão ser retiradas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que o
IFSC não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o período de análise ou por
eventual  demora  no recolhimento  dos  mesmos. APÓS ESTE PERÍODO O IFSC PROVIDENCIARÁ O
DESCARTE DAS AMOSTRAS.

10.2.14. O(a)  Pregoeiro(a) anunciará a(s) licitante(s)  detentora(s) da(s) proposta(s) ou do(s)  lance(s) de
menor  valor,  imediatamente  após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  ou,  quando  for  o  caso,  após
negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do(s) lance(s) de menor valor.

10.2.15. OS DOCUMENTO PARA ACEITAÇÃO, A PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS e DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO deverão  ser  ENTREGUES  pela(s)  empresa(s)  vencedora(s)  ao  Pregoeiro  dentro  do
prazo estipulado pelo pregoeiro, na sequência a seguir:

a) Eletronicamente, nos termos do item 8.7 do Edital; (conferir o item 8.6 bem como 10.2.15)

a.1. Os documentos enviados eletronicamente devem ser digitalizados dos originais assinados;

a.2. Os prazos a que se refere essa cláusula serão suspensos no período compreendido entre as 18h e
8h do dia subsequente, salvo em casos de determinação de prazo distinto, feita expressamente pelo
pregoeiro no chat do Pregão Eletrônico.

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150 | Coqueiros | Florianópolis /SC | CEP: 88.075-010 
Fone: (48) 3877-9000 | www.ifsc.edu.br | CNPJ 11.402.887/0001-60



b) Os documentos para habilitação deverão ser enviados pelo correio ou entregues pessoalmente, em
formato original ou cópia autenticada, dos documentos entregues pelo FAX ou e-mail, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, ou prazo definido pelo pregoeiro no chat, a contar da formalização e definição
da proposta no Pregão, para o Departamento de Compras, situado na Rua 14 de Julho, 150, Coqueiros,
Fpolis/SC – 88075-010.

c) A solicitação de documentos de  HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES obedecerão ao disposto na
Instrução Normativa SLTI Nº 1 DE 26/03/2014, não sendo concedido prazo inferior a 02 (duas) horas
para RECEBIMENTO deste documentos, por fax ou outros meios de transmissão eletrônica, conforme
previsto no art. 25 do Decreto n° 5.450/2005.

10.2.16. A sessão do pregão será suspensa para aguardar o recebimento da documentação original, no
prazo determinado no chat, para a habilitação da(s) licitante(s). 

10.2.17. A(s)  licitante(s)  vencedora(s)  que  não  cumprir(em)  as  determinações dos  itens  10.2.8,  10.2.9,
10.2.10 e 10.2.15 será(ão) considerada(s) desistente(s), convocando-se a(s) segunda(s) colocada(s), sem
prejuízo das sanções estabelecidas no item 19 deste Edital.

10.2.18. Todas as licitantes participantes deverão acompanhar a sessão, via chat, durante todas as fases do
pregão,  assumindo  os  ônus  decorrentes  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.2.19. As  licitantes  convocadas  que  não  apresentarem  proposta  de  preço  e/ou  outros  documentos
solicitados de acordo com o Edital, no prazo determinado via chat, serão desclassificadas e consideradas
desistentes, não sendo convocadas posteriormente para qualquer outro item que a empresa venha a se
classificar, sem prejuízo aos itens já aceitos pelo pregoeiro(a).

11.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1. A comprovação da habilitação jurídica, da qualificação econômico-financeira e da regularidade fiscal
na forma e condições estabelecidas neste Edital, será por meio de cadastramento no SICAF (Sistema de
Cadastro Unificado de Fornecedores), c com HABILITAÇÃO prevista nos itens 3.1.1 e 5.3 deste edital, nos
termos da Instrução Normativa nº 02, de 11/10/2010, da SLTI, assegurado à já cadastrada o direito de
encaminhar,  via  fax,  a  documentação  atualizada  e  regularizada  na  própria  sessão  do  Pregão.  Serão
realizadas  consultas  ao  SICAF  e  CEIS  (Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  ou  Suspensas-
www.portaltransparencia.gov.br),  e  CNDT  (Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –
http://www.tst.jus.br/certidao) emitida exclusivamente pelo Tribunal Superior do Trabalho, sendo inabilitadas
as empresas consideradas inidôneas ou que estiverem suspensas para contratação com a União. Além
destas consultas será necessária apresentação da documentação relacionada no item 11.1.4.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para  a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme §1º art.43 lei Complementar
147/2014. Neste caso, a sessão será suspensa para aguardar o envio da documentação, com data e
horário de retorno definidos pelo Pregoeiro. 

b) Havendo necessidade a licitante poderá solicitar, por escrito, a prorrogação do prazo, por mais 05
(cinco) dias úteis.

c) As demais licitantes deverão apresentar a documentação dentro do horário definido pelo  Pregoeiro
durante a sessão.

11.1.1. O  cadastramento  no  SICAF  deverá  ser  realizado  pelo  interessado  em  qualquer  unidade  de
cadastramento dos órgãos/entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das
Fundações que integram o Sistema de Serviços Gerais – SISG, após seguidas as instruções contidas no
site www.comprasnet.gov.br. 
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11.1.2. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá atender às condições exigidas
para o cadastramento no SICAF, apresentando a documentação discriminada na Instrução Normativa nº 02,
de 11/10/2010, da SLTI, ao órgão cadastrador para validação do respectivo cadastro, até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública na internet.

11.1.3. No caso de atualização do cadastro realizado no prazo definido acima, porém não constante no
SICAF, a interessada deverá comprovar,  na própria sessão do Pregão, o cumprimento desta exigência,
sendo a licitante considerada habilitada neste quesito. A contratação somente se efetivará no caso de o
cadastramento ser efetivado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG.

11.1.4. O(a)  Pregoeiro(a)  solicitará,  via  Chat,  à  (as)  licitante(s)  com  o  menor  preço  por  item/grupo,  a
proposta e os documentos de habilitação, abaixo relacionados, que deverão ser transmitidos no prazo a ser
definido  pelo  pregoeiro  via  chat,  não  sendo  este  inferior  a  02  (duas)  horas,  conforme  volume  de
documentação a ser recebido para o FAX (48) 3877-9083 ou e-mail licitacoes@ifsc.edu.br;

11.1.4.1.  A solicitação de documentos de HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES obedecerão ao disposto na
Instrução Normativa SLTI Nº 1 DE 26/03/2014, não sendo concedido prazo inferior a 02 (duas) horas para
RECEBIMENTO deste documentos, por fax ou outros meios de transmissão eletrônica, conforme previsto
no art. 25 do Decreto n° 5.450/2005.

a) Como requisito para a habilitação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema eletrônico, que inexiste de fato superveniente, impeditivo da habilitação no presente certame
licitatório;

b) Como requisito para a habilitação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema  eletrônico,  que  não  emprega  menores  de  dezoito  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre, ou menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos;

c) Como requisito para a habilitação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema  eletrônico,  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal.

d) Como requisito para a habilitação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema  eletrônico,  que  apresenta  proposta  absolutamente  independente  em  relação  aos  demais
licitantes  participantes  deste  Pregão  Eletrônico,  por  consequência,  incapaz  de  frustrar  o  caráter
competitivo da presente licitação; 

e) Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter executado serviço compatível com o objeto
da  presente  licitação,  emitido  por  pessoa  jurídica  de direito  público  ou privado,  informando CNPJ,
assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de execução, e a
qualidade dos materiais. 

f) Comprovação de Capital ou Patrimônio Líquido, no mínimo, igual a 10% (dez por cento) do valor
do  serviço  a  ser  executado,  conforme  o  valor  da  proposta  vencedora  constante  do  Anexo  I,
relativamente à data da apresentação da proposta, exigida somente no caso de a licitante apresentar
resultado inferior a 1,00 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC). 

g) Comprovação de poderes de representação sob uma das formas discriminadas abaixo em que a
licitante se enquadre (apresentar somente se for solicitado pelo pregoeiro, durante a sessão do pregão):

g.1. quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo
exercida  diretamente  por  órgão  integrante  da  estrutura  organizacional  da  pessoa  jurídica  (Diretor,
Gerente, etc.):  documentos que comprovem a existência de poderes de representação do titular do
cargo  (atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica  –  Estatutos  Sociais  ou  Contrato  Social  devidamente
registrados), acompanhados de documentos que comprovem a eleição do credenciando para o dito
cargo (Ata de Assembleia – Geral e, quando for o caso, também, Ata do Conselho de Administração, em
que tenha (m) ocorrido a (s) eleição (ões) a ser(em) comprovada(s).
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g.2. quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo
exercida de forma indireta, por procurador constituído: os mesmos documentos arrolados no subitem f1,
neste  caso  relativamente  à  pessoa  que  representar  a  licitante  na  procuração,  acompanhada  da
procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em licitação.

g.3. quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação estiver sendo
exercida  diretamente  pelo  titular  da  firma  individual:  declaração  de  firma  individual  devidamente
registrada.

g.4.  quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação estiver sendo
exercida,  de forma indireta,  por procurador constituído: o mesmo documento referido no subitem f3
acompanhado da procuração na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em
licitação.

g.5. Nas hipóteses em que o representante da licitante  for procurador e sua constituição tiver  sido
formalizada  por  meio  de  instrumento  particular  de procuração,  a  firma do outorgante  deverá  estar
reconhecida por tabelião.

g.6. No caso de cópias destes documentos, as mesmas deverão ser autenticadas por cartório, ou pelo
Pregoeiro, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro do IFSC, à vista do original.

h) Como requisito para habilitação no Pregão, a licitante deverá apresentar a Certidão Negativa de
Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  emitida  pelo  exclusivamente  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho
(http://www.tst.jus.br/certidao/),  com validade de 180 (cento e oitenta) dias,  contado da data de sua
emissão conforme Lei Nº 12.440, de 7 de julho de 2011.

h.1. Caso a empresa não apresente a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) conforme
solicitado, para fins de HABILITAÇÃO o pregoeiro efetuará consulta a online.

11.1.5. Os documentos enviados por fax ou e-mail deverão ser reenviados (originais ou cópias autenticadas)
pelo correio ou pessoalmente, no prazo MÁXIMO de 03 (três) dias úteis, ou prazo definido pelo pregoeiro,
solicitado  via  chat,  a  contar  da  formalização  e  definição  da  proposta  no  Pregão,  para  o  IFSC  –
Departamento de compras situado na Rua 14 de Julho, 150, Coqueiros - 88075-010 - Fpolis/SC..

SALIENTAMOS QUE OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS PARA O PREGOEIRO NO
PRAZO DETERMINADO.

12. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

12.1. Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7, 9 e 10 deste Edital, e sendo aceitável(eis) a(s)
proposta(s)  classificada(s)  em  primeiro  lugar,  o(a)  Pregoeiro(a)  procederá,  imediatamente  após  o
recebimento da documentação, à verificação do atendimento das condições de habilitação da(s) licitante(s).

12.2.  A regularidade do cadastramento da licitante no SICAF, será confirmada por meio de consulta “online”.

12.3. Procedida à consulta, será impressa declaração demonstrativa da situação da licitante (IN - SLTI nº
02/2010), a qual será juntada ao processo de licitação.

12.4. Será assegurado, à LICITANTE já cadastrada no SICAF, o direito de apresentar, caso esteja com
algum documento vencido, a documentação atualizada e regularizada, na fase de habilitação, por meio do
Fax (48) 3877-9083 ou licitacoes@ifsc.edu.br devendo, posteriormente, encaminhar ao (à) Pregoeiro (a), os
originais ou cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis, OU PRAZO DEFINIDO PELO PREGOEIRO,
SOLICITADO VIA CHAT, podendo o(a) Pregoeiro(a) verificar a regularidade da LICITANTE por meio dos
sítios. 

12.5. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas,
sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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12.6. Se  a(s)  licitante(s)  desatender  (em)  às  exigências  habilitatórias,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a(s)
oferta(s) subsequente(s), verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da(s) licitante(s), na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo  a(s)  respectiva(s)  licitante(s)  declarada(s)  vencedora(s)  e  a  ela(s)  adjudicado(s)  o(s)  item(n)s
objeto(s) do certame, pelo(a) Pregoeiro(a).

12.7. Ao  final  da  sessão,  na  hipótese  de  inexistência  de  recursos,  será  feita,  pelo(a)  Pregoeiro(a),  a
adjudicação do(s) item(ns) objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s), com posterior
encaminhamento dos autos à Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina, para homologação e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os
procedimentos são os descritos no item 13.

12.8. A  indicação  do(s)  lance(s)  vencedor  (es),  a  classificação  dos  lances  apresentados  e  demais
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem
prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30 do Decreto n.º 5.450/2005, e na legislação
pertinente.

12.9. Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos relacionados no Edital.

12.10. A Administração reserva-se o direito de julgando necessário, proceder a diligências junto aos órgãos
emitentes das certidões, bem como solicitar esclarecimentos ou informações complementares relativas a
quaisquer dos documentos apresentados.

12.11. Para fins de habilitação, a verificação pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Santa Catarina nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova.

12.12. Serão sanados pelo (a) Pregoeiro(a), através de informações ou diligências requeridas, quaisquer
erros evidenciados como meramente formais.

12.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a  substância  das propostas,  dos  documentos e  sua  validade jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor,  qualquer licitante poderá,  ao final  da sessão pública,  de forma imediata e
motivada, em campo próprio do Sistema Comprasnet, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias, também em meio eletrônico no Sistema Comprasnet, para apresentar
as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões em igual prazo, através de campo próprio, que começará a contar do término do prazo do
recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  dos  seus
interesses.

13.1.1. O Pregoeiro decidirá em até 05 (cinco) dias úteis, após o término do prazo de contrarrazões.

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção em recorrer, importará na
decadência desse direito,  ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a adjudicar o(s) objeto(s) à(s) licitante(s)
declarada(s) vencedora(s).

13.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

13.5. Dos atos da Administração, decorrente da aplicação subsidiária da Lei no 8.666/93, caberá:

I. recurso, dirigido à Reitora do IFSC, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do
ato, a ser protocolizado no endereço referido no subitem 20.14 deste Edital, nos casos de:

 Anulação ou revogação da licitação;

 Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93;
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 A aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa;

II. representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

III. pedido de reconsideração de decisão do Ministro da Educação, no caso de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do
ato.

13.6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no
8.666/93).

13.7. A intimação dos atos referidos nas alíneas a e b do subitem 13.5 será feita mediante publicação no
Diário Oficial da União.

13.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

13.9. Julgados os recursos, a Reitora do Instituto Federal  de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina fará a adjudicação do(s) objeto(s) licitado(s) à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s), homologará
a licitação e decidirá quanto à contratação.

13.10. Não  serão  reconhecidos  os  recursos  interpostos  após  o  encerramento  da  sessão,  nem  serão
recebidas as petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto
neste Edital.

13.11. Após  a  Homologação  do  presente  Processo  Licitatório,  os  autos  do  processo  administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados na Rua 14 de julho 150 – Coqueiros - Florianópolis –
SC, CEP:88075-010.

14. DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. Julgados os recursos (se houver) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Reitora do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina homologará a licitação.

15. DO CONTRATO

15.1. Se  a  licitante  vencedora  não  apresentar  situação  regular  no  SICAF,  no  ato  da  contratação,  não
apresentar a documentação exigida, ou se recusar injustificadamente em retirar a Nota de Empenho, no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da devida convocação, é facultado à Reitora do Instituto Federal de
Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de Santa Catarina convocar  as licitantes remanescentes,  observada a
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios efetuar a negociação, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.1.1. Após a emissão da nota de empenho,  a  empresa será convocada,  por  e-mail,  para optar  pela
retirada pessoal ou envio eletrônico da mesma, em até 03 (três) dias úteis.

15.2. A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas,  às mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

15.3. Os  serviços  deverão  ser  finalizados  conforme  Anexo  I,  em  até  30  (trinta)  dias  corridos  para  os
nacionais e 60 (sessenta) para os internacionais a partir do envio da Nota de Empenho, nos locais definidos
pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, em perfeitas condições de uso
e em conformidade com as especificações da proposta de preço e com as especificações técnicas mínimas
constantes do Edital. Todos os itens constantes da nota de empenho têm que ser executados no mesmo
momento, não será aceito execução parcelada.
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15.4. A fiscalização será exercida no interesse do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Santa Catarina, mas não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e prepostos.

15.5. A Contratada fica obrigada a aceitar,  durante a validade da sua proposta, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na contração objeto da presente
licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.

15.6. As empresas optantes pelo SIMPLES ficam obrigadas a apresentar ao órgão ou à entidade, quando
da assinatura do Contrato, declaração de acordo com art. 6° da IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e
anexo IV deste Edital.

16. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

16.1. A inexecução total ou parcial dos instrumentos previstos nas alíneas a), b) e c) do item 15.1 enseja a
sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

16.2. Os  procedimentos  de  rescisão,  tanto  as  amigáveis,  como  as  determinadas  por  ato  unilateral  da
Contratante, serão formalmente motivados, asseguradas, à Contratada, na segunda hipótese, a produção
de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da
Administração para quê, se o desejar,  a Contratada apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

16.3. Quanto a sua forma a rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 78 da Lei nº 8.666/93;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração e;

c) judicial, nos termos da legislação.

17. DA GARANTIA

17.1. Será exigida da licitante vencedora prestação de garantia para cumprimento do Contrato, que deverá
ser  apresentada  no  ato  da assinatura do Contrato,  em favor  do  IFSC,  representado  pela  sua Reitora,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global anual, numa das modalidades previstas no parágrafo
primeiro, do artigo 56, da Lei nº 8.666/93.

17.2. A garantia  apresentada  na  modalidade  seguro-garantia  ou  fiança  bancária  deverá  ter  prazo  de
validade que abranja todo o prazo de execução do Contrato e deverá ser acompanhado por documentos
que atestem o poder de representação do signatário da apólice ou carta-fiança. 

17.2.1. Fica  estabelecido  que  a  Contratada,  ao  optar  pela  garantia  na  modalidade  de fiança  bancária,
deverá fazer constar, no respectivo instrumento, a renúncia expressa do fiador, do benefício de ordem, de
que tratam os artigos 827 e 835 da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

17.3. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência do Contrato, no ato da assinatura, a Contratada
deverá apresentar prorrogação do prazo de validade da garantia e/ou complementação da mesma. 

17.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente pela Contratante, em pagamento de qualquer
obrigação, inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição no prazo
de 05 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada pela Contratante, mediante ofício entregue
contra recibo, assim como providenciar a complementação em caso de reajuste do valor do Contrato.

17.5. Após o cumprimento fiel e integral do Contrato, a garantia prestada será liberada pela Contratante à
Contratada.
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18. DOS PREÇOS

18.1. Será permitido o reajuste de preço do contrato, desde que observado o interino de um ano, a contar
da data da apresentação da proposta.

18.2. O Reajuste de preços, na forma prevista na legislação, poderá ser requerido pelo CONTRATADO a
cada período de 12 (doze) meses, adotando-se para tanto a aplicação do Índice Geral de Preço do Mercado
IGP-M, acumulado no respectivo período.

19. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

19.1. Com vistas  à  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato,  poderá  ser  promovida
revisão do preço contratual,  desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam acompanhadas de
comprovação  da  superveniência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis,  porém  de  consequências
incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  configurando  álea  econômica
extraordinária  e  extracontratual,  bem como de  demonstração  analítica  de  seu  impacto  nos  custos  do
Contrato.

19.2. A demonstração  analítica  será  apresentada  em  conformidade  com  a(s)  Planilha(s)  de  Custos  e
Formação de Preços apresentada na proposta vencedora do Pregão.

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação correrá no exercício de 20XX/20XX
através das seguintes Dotações Orçamentárias da União: Órgão/Unidade 158516 – Instituto Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina: Programa de Trabalho resumido: 088822; Natureza da
Despesa: 339039; Serviço, Fonte: 0112000000.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado pelo IFSC, em moeda nacional, mediante Ordem Bancária, e ocorrerá até
o 15º (décimo quinto) dia útil após o recebimento definitivo por servidor do IFSC, observando-se, antes do
pagamento, a comprovação da regularidade do cadastramento no SICAF.

21.1.1. O recebimento dos serviços será provisório na finalização, havendo o recebimento definitivo em até
10 (dez) dias úteis, após o recebimento provisório. (VERIFICAR CONFORME O SERVIÇO)

21.2. A critério da Contratante, poderão ser utilizadas parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da Contratada.

21.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

21.3.1. Em atendimento ao Protocolo ICMS nº 42/2009 e Protocolo CONFAZ/ICMS nº 191, ficam obrigadas
a emitir Nota Fiscal Eletrônica NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, todas as
empresas que realizarem operações com a Administração Pública

21.3.2. A nota fiscal eletrônica deverá ser emitida com o CNPJ do Campus requisitante, conforme descrição
abaixo:

Campus CNPJ

Araranguá 11.402.887/0008-37

Caçador 11.402.887/0018-09

Canoinhas 11.402.887/0012-13

Chapecó 11.402.887/0007-56
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Continente 11.402.887/0004-03

Criciúma 11.402.887/0009-18

Florianópolis 11.402.887/0002-41

Garopaba 11.402.887/0021-04

Gaspar 11.402.887/0010-51

Geraldo Werninghaus 11.402.887/0019-90

Itajaí 11.402.887/0013-02

Jaraguá do Sul 11.402.887/0005-94

Joinville 11.402.887/0006-75

Lages 11.402.887/0011-32

Palhoça Bilíngue 11.402.887/0015-66

Reitoria 11.402.887/0001-60

São Carlos 11.402.887/0022-95

São José 11.402.887/0003-22

São Miguel do Oeste 11.402.887/0014-85

Tubarão 11.402.887/0020-23

Urupema 11.402.887/0016-47

Xanxerê 11.402.887/0017-28

Para o Campus Avançado de São Lourenço do Oeste, a Nota Fiscal deverá ser emitida no CNPJ da Reitoria,
sendo os materiais entregues no respectivo Campus.

21.3.3. Poderá haver a emissão de mais de uma nota fiscal/fatura para cada Nota de Empenho ou apenas
uma  nota  fiscal/fatura  e,  para  acompanhar  as  mercadorias  para  os  Campi,  aceitas  pela  fiscalização
estadual. 

21.4. Serão  retidos  na  fonte  os  Impostos  sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  bem  como  a
Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social  (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados,  utilizando-se as
alíquotas previstas para o tipo de serviço objeto desta licitação, conforme IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de
2012.

21.5. Não haverá a retenção prevista no subitem 21.4 caso a Contratada seja optante pelo Regime Especial
Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou se encontre em
uma das situações elencadas na IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

21.6. Para usufruir o direito, apresentado no subitem 21.5, a contratada deverá, quando da assinatura do
Contrato, apresentar a declaração, conforme art. 6°da IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e anexo IV
deste Edital, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições de acordo com a legislação
específica. A não apresentação da declaração implica na retenção integral dos impostos.

21.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira,
devido pelo Contratante será calculado mediante aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP

Onde: 

EM = Encargos moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da prestação a ser paga

I =  Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

Assim apurado:

I= TX I= 6/100 I= 0,00016438

365 365

TX = Percentual da Taxa anual = 6%.

22. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. As  obrigações das  partes,  dentre  outras  relacionadas neste  Edital,  são aquelas estabelecidas no
Anexo I – Termo de Referência e Anexo III - Minuta de Instrumento de Contrato, deste Edital.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS POR INADIMPLEMENTO

23.1. Em caso de não envio da amostra, dos documentos de habilitação de acordo com os itens 10.2.15 e
11.1.4,  inexecução do contrato,  erro de execução, execução imperfeita,  mora de execução,  quantidade
inferior  ao  solicitado,  inadimplemento  contratual  ou  não  veracidade  das  informações  prestadas,  a
Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida prévia defesa:

I. advertência.

II. multas (que deverão ser recolhidas em favor do Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia de
Santa Catarina, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de atraso na execução do serviço,
limitados a 10%(dez por cento) do mesmo valor.

b) de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  do valor  anual  do contrato,  por  infração a  qualquer
cláusula ou condição do Edital,  não especificada na alínea “a” deste  inciso,  aplicada em dobro na
reincidência.

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedora, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em assinar o contrato ou deixar de apresentar os documentos
exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital.

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preço, no caso de rescisão do contrato por
ato  unilateral  da  administração,  motivado  por  culpa  da  Contratada,  garantida  prévia  defesa,
independente das demais sanções cabíveis;

e) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do somatório, por executar o serviço em desacordo com a
especificação do edital e apresentada na proposta de preço da licitante;;

f) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-substituição do
serviço no prazo determinado no Termo de Referência, caso não estaria de acordo com a especificação
exigida  em Edital,  limitada  a  incidência  a  10  (dez)  dias  úteis.  Após  o  décimo  dia  e  a  critério  da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do serviço/ou a sua substituição, de forma a configurar,
nessa hipótese inexecução parcial da obrigação assumida;
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g) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de cancelamento integral da ata por
ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada ou a pedido da mesma;

III. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta de preço, não
assinar o Contrato, deixar de entregar documentação solicitada, apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto,  comportar-se de modo inidôneo,  fizer  declaração falsa ou cometer  fraude fiscal,  garantido o
direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no item 20.1, Il deste instrumento editalício.

23.2. No processo de aplicação de sanções,  é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.

23.2.1. É OBRIGATÓRIO a apresentação de ENDEREÇO ELETRÔNICO VÁLIDO EM SUA PROPOSTA DE
PREÇOS conforme Modelos anexos deste edital para fins de recebimento de notificações, comunicados,
intimações, empenhos bem como Autorizações de Fornecimento.

a) Empresas que retirarem o edital pelo Sistema Comprasnet, tem a obrigação de manter atualizado
seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) para os fins expostos
acima;

b) Caso a Licitante/Fornecedor opte por enviar o Termo de Retirada de Edital, fica esta OBRIGADA a
apresentar no mesmo um ENDEREÇO ELETRÔNICO VÁLIDO para os fins expostos acima.

c) A Empresa assume o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento e Empenhos pelo e-
mail institucional informado na PROPOSTA DE PREÇOS concordando que não sendo confirmado o
recebimento do e-mail, o IFSC considerará como recebido, iniciando a contagem do prazo de entrega.
Assumindo o compromisso de avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail.

23.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF,  e  no caso de impedimento de licitar  e
contratar com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

23.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o
valor devido será abatido da garantia, quando houver. Sendo a garantia insuficiente, deverá ser cobrado o
valor complementar. A multa não paga será cobrada administrativa e/ou judicialmente, com a inscrição na
Dívida Ativa da União.

23.4.1. Não havendo  o  pagamento  da  multa  no  vencimento  constante  na  GRU e,  inexistente  garantia
contratual, haverá a atualização dos valores conforme fórmula constante no item 21.7 deste Edital.

23.5. As sanções previstas nos incisos I e III da cláusula 23.1 poderão ser aplicadas juntamente a do inciso
II, da mesma cláusula.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

24.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta
durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do
órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

24.3. É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

24.4. Nenhuma  indenização  será  devida  às  licitantes  pela  elaboração  ou  pela  apresentação  de
documentação referente ao presente Edital.
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24.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão
direito à contratação.

24.6. Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital,  exclui-se  o  dia  do  início  e  inclui-se  o  do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário.

24.7. A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina poderá revogar a
presente  licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

24.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo  será  reaberto,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulação  das
propostas.

24.9. O  órgão  promotor  do  certame  não  disponibilizará  suas  instalações,  bem como equipamentos  ou
conexões com o provedor do sistema eletrônico, às licitantes interessadas em participar deste Pregão.

24.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, e horário anteriormente estabelecido.

24.11. A  sessão  pública  poderá  ser  acompanhada  pelos  interessados  através  do  sítio
http://www.comprasnet.gov.br (Acesso Livre), local onde também ficará disponível a Ata de realização do
certame, após o encerramento da sessão pública.

24.12. Cópia  do  Edital  e  seus  Anexos  estará  disponibilizada  nos  sites http://www.comprasnet.gov.br e
http://www.ifsc.edu.br.

24.13. As licitantes que retirarem o Edital na página do IFSC deverão encaminhar o termo de retirada de
Edital  para o  FAX (48)  3877-9083,  para futura  comunicação.  A falta  de remessa deste  termo exime a
Administração  de  comunicação  de  eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório  e  de
quaisquer informações adicionais.

24.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório  deverão ser  recebidos pelo (a)
Pregoeiro (a) no PRAZO MÁXIMO de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço licitacoes@ifsc.edu.br, os quais serão
respondidos  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  ANTES DO HORÁRIO DE INÍCIO  DA SESSÃO do  pregão
EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA COMPRASNET,  dando maior  clareza  e  publicidade  ao  processo.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço - Departamento de compras situado na Rua 14 de
Julho, 150, Coqueiros - 88075-010 - Fpolis/SC. Tel (48) 3877-9032 e Fax (48) 3877-9083.

24.15. Foro:  As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente,  serão  processadas  e  julgadas  na  Justiça  Federal,  Seção  Judiciária  de
Florianópolis/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos
no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.

24.16. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a).

24.17. Fazem parte deste Edital:

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Planilha para Cotação

Anexo III Minuta de Instrumento de Contrato

Anexo IV Declaração do Simples Nacional (IN RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.)

Florianópolis, 23 de Setembro de 2015.

ELISA FLEMMING LUZ

Pró-reitora de Administração do IFSC
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n.º 23292.013983/2015-04

PREGÃO ELETRÔNICO nº 105/2015
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso incisos I e II, do artigo 8º e
inciso  II  do  artigo  21  do  Decreto  3.555/00  e  inciso  I  e  §  2º  do  artigo  9º  do  Decreto  nº  5.450/05,  de
31/05/2005.

1. INTRODUÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina pretende contratar pessoa jurídica,
com base na Lei nº 10.520, de 17.07.2002, no Decreto n.º 5.450/05, de 31/05/2005 e na Portaria MP/SLTI
n.º 5 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão-MP, de 11.06.2003, e subsidiariamente na Lei n.º
8.666/93, de 21/06/1993, Lei Complementar nº 123 de 14/12/06, Lei Complementar N° 147, de 07 de agosto
de 2014 e nas demais normas legais e regulamentares, através de Pregão Eletrônico, A CONTRATAÇÃO
DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA DE  AR  CONDICIONADO  PARA O  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, relacionados na planilha de especificações técnicas mínimas.

2. OBJETO

Constitui objeto do presente pregão A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE  AR  CONDICIONADO  PARA  O
INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DE  SANTA CATARINA,  conforme
descritos no item 07 deste Temo de Referência, para atender as necessidades do IFSC, com menor preço
unitário por item / grupo. 

As  especificações mínimas e  quantidades dos  itens  estão  apresentadas na  planilha  de  especificações
técnicas mínimas (item 07 deste Termo de Referência), que foi compilada de acordo com as solicitações e
justificativas dos requisitantes.

3. JUSTIFICATIVA

O Instituto Federal de Santa Catarina, visando suprir possíveis demandas no exercício de suas atividades,
realiza licitações. Essas licitações são feitas de forma compartilhada, ou seja, atendendo todos os Câmpus
no Estado de Santa Catarina. Atualmente participam das licitações os Câmpus Florianópolis, Florianópolis-
Continente, São José, Araranguá, Chapecó, Jaraguá do Sul, Joinville, Canoinhas, Criciúma, Gaspar, Itajaí,
Lages,  Palhoça-Bilingue,  São  Miguel  do  Oeste,  os  Câmpus  Avançados  Caçador,  Xanxerê,  Urupema,
Geraldo Werninghaus, Garopaba e a Reitoria.

A finalidade do IFSC é formar e qualificar profissionais no âmbito da educação profissional e tecnológica,
nos diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos setores da economia, bem como realizar
pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e serviços, em
estreita  articulação  com  os  setores  produtivos  e  a  sociedade,  especialmente  de  abrangência  local  e
regional,  oferecendo mecanismos para a educação continuada.  Neste sentido,  a presente licitação tem
como  objetivo  garantir  celeridade  e  eficiência  no  momento  da  aquisição,  garantindo  a  qualidade  nos
serviços prestados ao cidadão.

A modalidade  de  licitação  definida  neste  processo  cumpre  o  disposto  nos  Decretos  nº  5.450/2005,
permitindo assim a aquisição, nas quantidades e no momento adequado às necessidades do IFSC. 
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O serviço a ser executado visa prover os Câmpus citados no objeto dos Serviços de Manutenção preventiva
e corretiva dos seus aparelhos de ar-condicionado, tendo em vista a conservação do patrimônio público e a
qualidade do ar nos ambientes climatizados da Instituição.

A ampla utilização de sistemas de condicionadores de ar no país, em função das condições climáticas, tem
relação direta ao bem-estar, conforto, à produtividade e ao absenteísmo ao trabalho pelos ocupantes destes
ambientes e à sua inter-relação com a variável qualidade de vida. 

 A falta de climatização nas salas de aula também é um problema para os Câmpus, que se localizam em
regiões de temperaturas altas, podendo prejudicar os alunos em suas atividades de aprendizagem, bem
como o bem-estar e a saúde.

Considerando que a execução de instalações inadequadas, operação e manutenção precárias de sistemas
de climatização têm correlação direta com o ambiente de trabalho bem como com a Síndrome dos Edifícios
Doentes, favorecendo a ocorrência e o agravamento de problemas de saúde, o Ministério da Saúde, pela
Portaria nº 3.523, de 28/08/98, aprovou Regulamento Técnico, contendo medidas básicas referentes aos
procedimentos  de  verificação  visual  do  estado  de  limpeza,  remoção  de  sujeiras  por  métodos  físicos,
manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização.

4. GENERALIDADES

a) Os  serviços  deverão  ser  executados  nas  quantidades  determinadas  no  Contrato,  nos  Câmpus
definidos em cada item, de acordo com os quantitativos e especificações descritos no item 7 deste
Termo de Referência, por respectivo Campus do IFSC, nos seguintes endereços:

b) Locais de Execução:

Campus ENDEREÇO

Campus Araranguá
Av. XV de Novembro, s/nº - Bairro Aeroporto – CEP: 88900-000 
Araranguá – SC –Fone: (48) 3311-5000

Campus Caçador 
Av. Fahdo Thomé, 3000, Champagnat - Caçador - SC - 89500-000, Fone:
(49) 3561-5700

Campus Canoinhas
AV. Expedicionários, 2150 - Bairro: Campo do Água Verde - CEP 89460-
000 - Canoinhas SC, Fone: (47) 3627-4500;

Campus Chapecó 
 Av. Nereu Ramos, 3450-D – Bairro Seminário – Chapecó/SC CEP: 
89813-000 – Fone: (49) 3313-1240

Campus Criciúma 
SC 443, km 01, nº. 845, Bairro Vila Rica, Criciúma, SC, CEP 88813-600; 
Esquina com Rua Antônio Daré, Fone: (48) 3462-5000;

Campus Florianópolis
Av. Mauro Ramos, 950 – Centro – Florianópolis/SC. CEP: 88020-300 – 
Almoxarifado, Fone: (48) 3221-0500

Campus Florianópolis-
Continente 

Rua 14 de Julho, 150– Coqueiros, Florianópolis/SC – CEP: 88.075-010, 
Fone (48) 3877-8400.

Campus Garopaba 
Rua Maria Aparecida Barbosa, nº 153, Loteamento Vila de Campo. Bairro
Campo Duna, Garopaba, SC – CEP 88495-000. 

Campus Gaspar
Rua Adriano Kormann, 510, Bairro Bela Vista, Gaspar, SC, CEP 89110-
971, Fone: (47) 3318-3700.

Campus Avançado Geraldo 
Werninghaus 

Rua dos Imigrantes, 445 – Bairro Rau - 89254-430 - Jaraguá do Sul, 
Fone: (47) 3276-9600

Campus Itajaí 
Av. Vereador Abrahão João Francisco, 3899, Bairro Ressacada, Itajaí, 
SC, CEP 88307-303. Fone: (47) 3390-1200

Campus Jaraguá do Sul Av. Getúlio Vargas, 830 – Centro – Jaraguá do Sul - CEP: 89251-000, 
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Fone: (47) 3276-8700.

Campus Joinville  
Rua Pavão, 1337 – Loteamento Novo Horizonte - Bairro Costa e Silva, 
Joinville/SC – CEP: 89220-618 – Fone: (47) 3431-5600

Campus Lages
Rua Heitor Vila Lobos, s/n, Bairro São Francisco, Lages, CEP 88506-
400, Fone: (49) 3221-4200.

Campus Palhoça-Bilíngue 
Rua João Bernardino da Rosa, Bairro Cidade Universitária Pedra Branca,
Palhoça, SC, CEP 88137-010, Fone: (48) 3341-9700.

Campus São José 
R. José Lino Kretzer, 608 - Bairro Praia Comprida – CEP: 88103-310 São
José – SC, Fones: (48) 3381-2800 e Fax: 3381-2812

Campus Avançado São 
Lourenço do Oeste

Rodovia SC 480, S/N, Linha Frederico Wastner, CEP: 89990-000, São 
Lourenço do Oeste/SC

Campus São Miguel do 
Oeste 

Rua 22 de Abril, s/n - Bairro São Luiz - São Miguel do Oeste – SC 89900-
970, Fone: (49)3631-0400.

Reitoria
Av. 14 de julho 150 – Coqueiros - Florianópolis – SC, CEP:88075-010, 
Fones: (48) 3877-9000.

Campus São Carlos
Rua Aloisio Stoffell, 1271 – Jardim Alvorada - São Carlos/SC - CEP 
89885-000.

Campus Tubarão BR 101 Sul, km 336 - Fone: (48) 33019101

Campus Urupema 
Estrada do Senadinho s/n – Centro – Urupema – SC – 88625-970, Fone: 
(49) 3236-3100.

Campus Xanxerê
Rua Euclides Hack, 1603 - Bairro Veneza – Xanxerê – SC – 89820-000, 
Fone: (49) 3441-7900.

Departamento EaD Rua Duarte Schutel, 99, Centro - Florianópolis/SC - CEP 88015-640.

c) A contratada  se  obriga  a  execução  o  serviço  rigorosamente  de  acordo  com  as  Especificações
Técnicas Mínimas, a proposta de preços e as normas estipuladas neste Termo de Referência.

d) Em atendimento ao Protocolo ICMS nº 42/2009 e Protocolo CONFAZ/ICMS nº 191, ficam obrigadas a
emitir Nota Fiscal Eletrônica NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, todas as
empresas que realizarem operações com a Administração Pública

d.1. A nota  fiscal  eletrônica  deverá  ser  emitida  com  o  CNPJ  do  Campus  requisitante,  conforme
descrição abaixo:

Campus CNPJ

Araranguá 11.402.887/0008-37

Caçador 11.402.887/0018-09

Canoinhas 11.402.887/0012-13

Chapecó 11.402.887/0007-56

Continente 11.402.887/0004-03

Criciúma 11.402.887/0009-18

Florianópolis 11.402.887/0002-41

Garopaba 11.402.887/0021-04
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Gaspar 11.402.887/0010-51

Geraldo Werninghaus 11.402.887/0019-90

Itajaí 11.402.887/0013-02

Jaraguá do Sul 11.402.887/0005-94

Joinville 11.402.887/0006-75

Lages 11.402.887/0011-32

Palhoça Bilíngue 11.402.887/0015-66

Reitoria 11.402.887/0001-60

São Carlos 11.402.887/0022-95

São José 11.402.887/0003-22

São Miguel do Oeste 11.402.887/0014-85

Tubarão 11.402.887/0020-23

Urupema 11.402.887/0016-47

Xanxerê 11.402.887/0017-28

Para o Campus Avançado de São Lourenço do Oeste, a Nota Fiscal deverá ser emitida no CNPJ da 
Reitoria, sendo os materiais entregues no respectivo Campus.

e) Na proposta a ser apresentada, deverá indicar o preço unitário por item, fixo e irreajustável, com
somente 02 (duas) casas após a vírgula, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, fretes, seguros e
as despesas decorrentes da execução do serviço, bem, assim, deduzidos quaisquer descontos que
venham a ser concedidos; 

f) a proposta a ser apresentada não poderá ter validade inferior a 100 (cem) dias;

g) a licitante para ser contrata deverá possuir o cadastramento obrigatório no SICAF, com habilitação
prevista nos itens 3.1.1 e 5.3 do edital de licitação

h) O valor total estimado da presente licitação é de R$ 796.455,96 (Setecentos e Noventa e Seis Mil,
Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos);

i) É  vedado  incluir  no  objeto  da  licitação  a  obtenção  de  recursos  financeiros  para  sua  execução,
qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o
regime de concessão, nos termos da legislação específica. 

j) Os valores de 1.000,00 (Hum mil reais) fixados para substituição de peças, são uma estimativa inicial,
sendo passíveis de alteração.

 4.1  DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

a) A prestação dos serviços de Manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado
nos locais fixados pela Administração deverão ser efetuados de acordo com os manuais e normas
técnicas específicas, obedecendo, ainda, a Portaria n.º 3.523/98 do Ministério da Saúde e a Resolução
RE nº 09/2003, com o intuito de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, garantindo a
adequada refrigeração e a prevenção de riscos à saúde das pessoas.
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b) Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados por técnicos devidamente
habilitados e credenciados pela Contratada durante o período de vigência do contrato e sem quaisquer
ônus adicionais.

c) A realização da análise da qualidade do ar nos ambientes do IFSC, respeitando o que dispõe a
Resolução RE 09/2003.

d) As atividades de cada serviço serão coordenadas pelo Supervisor da Empresa que, por sua vez,
receberá instruções da CONTRATANTE por intermédio do Fiscal do Contrato, designado pela Direção
de Campus do IFSC.

e) A execução periódica dos serviços consiste de: inspeção, lubrificação, limpeza geral, verificação das
condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes, monitoramento das partes sujeitas a
maiores desgastes, ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados, exame dos
componentes antes do término de suas respectivas garantias, testar e manter as instalações elétricas
dos equipamentos, constatação e correção de falhas, reparos e substituição de peças visando manter
os equipamentos em perfeito estado de funcionamento.

f) A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatório técnico circunstanciado, mencionando a situação
dos equipamentos, as ocorrências verificadas no período, assim como as providências adotadas na
execução dos serviços, contendo inclusive, a relação das peças substituídas, as quais deverão ser
obrigatoriamente originais  e,  a  rotina de trabalho empregada (manutenção preventiva ou corretiva),
devendo  o  relatório  ser  assinado  pelo  Responsável  Técnico  dos  Serviços  e,  entregue  junto  a
apresentação da Nota Fiscal.

g) A Contratada deverá disponibilizar arquivo contendo ficha individual para cada equipamento atendido
por este Termo, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

g.1. modelo, capacidade de refrigeração e fabricante (marca);

g.2. número de patrimônio e número de série;

g.3. localização;

g.4. data  das  manutenções  preventivas  e  corretivas  realizadas,  listando  peças  substituídas,
regulagens e ajustes efetuados;

g.5. identificação do funcionário responsável pela manutenção;

g.6. informações sobre a garantia dos serviços e peças substituídas.

h) Será  de  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  dos  equipamentos  e  ferramentas
necessários à efetivação das manutenções.

i) Correrá por conta exclusiva da Contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus técnicos
ao local de manutenção, pela retirada e entrega dos equipamentos e todas as despesas de transporte,
frete e seguro correspondentes.

j) A contratada  fica  obrigada  a  realizar  imediatamente  após  assinatura  do  instrumento  contratual,
manutenção preventiva e corretiva, se necessário, em todos os equipamentos objeto do Contrato, com
o fim de assegurar regularidade no funcionamento e nas futuras manutenções preventivas, assim como
apresentar arquivo individual dos equipamentos, nos moldes acima proposto.

 4.2  DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA

 4.2.3  Consiste em procedimentos visando prevenir  situações que possam gerar falhas, defeitos ou até
mesmo à conservação da vida útil dos equipamentos, bem como recomendar eventuais providências para
solução de problemas que possam estar e/ou vir  a interferir  no desempenho e eficiência dos mesmos.
Deverá ser executado em obediência a um Plano ou Programa de Manutenção, baseado em rotinas e
procedimentos periodicamente aplicados.

 4.2.4  A Manutenção Preventiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes procedimentos:
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a) Limpeza geral do equipamento;

b) Verificação dos isolamentos das tubulações;

c) Eliminar focos de ferrugem;

d) Limpeza e conservação dos filtros de ar;

e) Verificação dos compressores;

f) Limpeza interna e externa dos evaporadores;

g) Limpeza interna e externa dos condensadores;

h) Limpeza da serpentina dos evaporadores;

i) Ajuste dos termostatos;

j) Medição da vazão do ar;

k) Verificação e correção do alinhamento e fixação das polias dos ventiladores e motores;

l) Medição de amperagem e voltagem dos motores e ventiladores;

m) Verificação dos quadros elétricos, referente ao superaquecimento e aperto dos terminais reparando
irregularidades;

n) Medir,  completar e repor a carga de gás refrigerante, bem como corrigir vazamento na tubulação
frigorígena de modo a garantir a carga térmica necessária ao perfeito rendimento dos equipamentos;

o) Manutenções mecânicas, elétricas e eletrônicas dos equipamentos;

p) Manutenção dos circuitos de força e comando elétrico dos equipamentos;

q) Manutenção de todas as peças e componentes periféricos inerentes ao perfeito funcionamento dos
equipamentos;

r) Lubrificação geral dos equipamentos;

s) Manutenção de todo o sistema de drenagem da água de condensação;

t) Leitura de todas as grandezas elétricas, mecânicas e de temperatura, necessárias para caracterizar o
bom ou mau funcionamento dos equipamentos;

u) Limpeza da casa de máquinas e shafts;

v) Limpeza e conservação dos dutos, entre outros.

 4.2.5  A manutenção preventiva será realizada em dias úteis, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido
entre 08h e 18h, conforme cronograma a ser apresentado pela Contratada até o décimo dia útil após a
assinatura do contrato e aprovado pela Contratante. Excepcionalmente a manutenção preventiva poderá ser
realizada aos sábados quando não houver possibilidade do equipamento ser desligado durante a semana.

 4.2.6  Deverão ser utilizados na limpeza somente produtos biodegradáveis registrados no Ministério da
Saúde,  sendo  proibida  a  utilização  de  substâncias  classificadas  como carcinogênicas,  teratogênicas  e
mutagênicas.

 4.3  DA MANUTENÇÃO CORRETIVA

 4.3.3  Entende-se  por  manutenção  corretiva,  a  série  de  procedimentos  destinados  a  recolocar  os
equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituições de componentes,
ajustes  e  reparos  necessários  de  acordo  com  os  manuais  e  normas  técnicas  específicas  para  os
equipamentos.
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 4.3.4  Nos  casos  em  que  o  conserto  do  equipamento  exija  um  prazo  maior  para  sua  efetivação,  a
contratada tomará todas as providências necessárias e possíveis para manter o sistema de climatização em
funcionamento,  como  por  exemplo,  providenciar  o  remanejamento  de  compressores,  condensadores,
evaporadores, etc., de um setor para o outro.

 4.3.5  Os serviços de manutenção corretiva serão realizados sempre que houver chamada por parte do
IFSC, ou forem detectados problemas pelo Técnico da Contratada quando da realização das manutenções
preventivas, e deverão atender às seguintes condições:

 4.3.6  O início do atendimento deverá ser executado em até (um) dia útil após o chamado da Contratante;

 4.3.7  Entende-se por início de atendimento, a hora de chegada do técnico às instalações da Contratante;

 4.3.8  O término da manutenção do equipamento não poderá ultrapassar o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir do início do atendimento, caso contrário deverá ser providenciado pela Contratada
a elaboração de Relatório Técnico com as descrições dos serviços a serem realizados e as especificações
das peças e componentes a serem adquiridos que deverá ser entregue ao IFSC para aprovação, ou a
colocação de equipamento semelhante, até que seja sanado o defeito do equipamento em manutenção;

 4.3.9  Após a aprovação dos valores das peças, pelo IFSC, apresentados pela empresa, o equipamento
deverá ser consertado e estar em perfeito funcionamento no prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
contados a partir do reinício do atendimento, caso contrário deverá ser providenciada pela Contratada a
colocação de equipamento semelhante, até que seja sanado o defeito do equipamento em manutenção; 

 4.3.10  Entende-se por término do reparo do equipamento, a sua disponibilidade para uso em perfeitas
condições de funcionamento no local onde está instalado, estando condicionado à aprovação do Executor
do contrato.

 4.3.11  A Contratada obriga-se a atender as solicitações de manutenção corretiva no prazo de até (um) dia
útil após o recebimento do chamado técnico, de segunda a sexta-feira, no horário das oito às dezoito horas,
e aos sábados no horário das oito às doze horas. 

 4.3.12  Caso  os  serviços  de  manutenção  corretiva  não  possam ser  executados  nas  dependências  da
Contratante,  os  equipamentos  poderão  ser  removidos  para  o  centro  de  atendimento  da  Contratada,
mediante  justificativa  devidamente  aceita  pelo  executor  do  contrato,  o  qual  autorizará  a  saída  dos
equipamentos.

 4.4  DA REPOSIÇÃO DE PEÇAS

 4.4.3  Nos casos em que houver necessidade de reposição de peças  a Contratada deverá apresentar
orçamento, cuja aquisição dependerá de prévia autorização do Ordenador de Despesa, por implicar ônus
para a Contratante.

 4.4.4  A  relação  das  peças,  necessárias  à  substituição,  com  todas  as  especificações  deverá  ser
encaminhada ao fiscal do contrato para aprovação. Nada impede que o executor do contrato pesquise junto
ao mercado as peças a serem substituídas a fim de verificar se o valor orçado pela Contratada está em
conformidade com os praticados no mercado. 

 4.4.5  Todas as peças substituídas durante a manutenção preventiva ou corretiva deverão ser apresentadas
ao executor do contrato.
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 4.4.6  São de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para a Contratante, a execução dos
serviços e a utilização dos insumos, peças e equipamentos seguintes: fusíveis, parafusos, correias, imãs,
terminais elétricos, graxas, estopa, solda, vaselina, trapo, óleos lubrificantes, oxigênio, nitrogênio, acetileno,
fluidos refrigerantes, solda foscopper, materiais e produtos de limpeza em geral e desincrustantes, serviços
de  soldagem,  corte  e  adaptação  de  tubulações  de  gás  refrigerante,  limpeza  química  ou  mecânica  de
serpentinas e ventiladores, substituição ou conserto dos circuitos de controle de temperatura, entre outros
que se fizerem necessários.

 4.5  DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E SUPORTE

 4.5.3  A Contratada garantirá, pelo período de 90 (noventa) dias, os serviços por ela executados, a contar
da data do recebimento dos aparelhos de ar condicionado. Tal garantia estende-se somente aos casos em
que não  possa ser  imputado  dolo  ou culpa aos agentes da CONTRANTE pelo  ato  que deu ensejo  à
reincidência do defeito alvo dos serviços da CONTRATADA.

 4.5.4  Todos os componentes destinados à reparação dos equipamentos deverão ser novos e originais,
com garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua instalação.

 4.6  DA CONCLUSÃO E TESTE DOS SERVIÇOS

 4.6.3  Todos  os  serviços  concluídos  deverão  ser  testados  pela  Contratada,  sob  sua  responsabilidade
técnica e financeira, na presença do executor do contrato, ficando sua aceitação final condicionada ao bom
desempenho dos equipamentos nos referidos testes.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços nos endereços citados no item 4 deste Termo e em perfeitas condições, nas
quantidades informadas no item 7 deste Termo;  

b) Cumprir fielmente esta norma, de forma que os serviços relacionados sejam executados com esmero
e perfeição responsabilizando-se por qualquer atraso ou problemas na execução do serviço;

c) Apresentar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após início da execução do contrato, relatório
detalhado da situação de cada equipamento que compõe o sistema de climatização do(s) câmpus a que
ficou  responsável  após  assinatura  do  contrato  e  as  providências  que  deverão  ser  tomadas  pela
contratada e/ou contratante para a regularização dos possíveis problemas; assim como entregar no
mesmo decurso o plano de manutenção preventiva nos moldes do estipulado no Anexo I da Portaria nº
3.523/98 do Ministério da Saúde;

d) Realizar análise da qualidade do ar nos ambientes do IFSC, conforme disposto na Resolução RE
09/2003;

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as peças utilizadas
em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais
empregados;

f) Refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional
para a CONTRATANTE;

g)  Assinar o contrato em até 3 (três) dias úteis após convocação do IFSC;

h) Executar os serviços conforme o estabelecido no Edital, após o início da vigência do contrato;

i) Manter, durante a vigência do contato as obrigações assumidas, as condições de habilitação exigidas
para este Pregão;
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j) Executar, na vigência da garantia do fabricante, a troca de todos os materiais utilizados na prestação
dos serviços que se revelarem defeituosos independentemente de causa, época ou do tipo de defeito,
exceto  nos  casos  em  que,  comprovadamente  pela  Contratada,  a  causa  do  defeito  é  devida  à
negligência ou mau uso por parte de servidor do IFSC, que, no caso, deverá notificar a Contratante,
incluindo proposta comercial para a execução do serviço; 

k) Não transferir  a  outrem,  no todo  ou  em parte,  o  Contrato,  sem prévia  e  expressa  anuência  da
CONTRATANTE;

l) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração;

m) Responder civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à Administração e seu patrimônio
e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de omissão da CONTRATADA ou de
quem em seu nome agir. Devendo reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo definido
pela Administração, às suas expensas, no todo ou em parte, os danos causados;

n)  Assumir  as  despesas  que  incidirem  ou  venham  a  incidir  sobre  o  Contrato,  com  exceção  da
publicação  de  seu  extrato  no  Diário  Oficial  da  União,  cuja  publicação  será  providenciada  pela
Administração;

o) Atender prontamente quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do Contrato;

p) Utilizar  mão-de-obra especializada para a boa execução dos serviços,  mantendo em seu quadro
funcional permanente, equipe técnica adequada para o serviço de manutenção dos aparelhos de ar
condicionado;

q) Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração, segundo
suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do Contrato;

r) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos serviços, para obter uma
operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre
em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 

s) Informar à contratante quaisquer irregularidades nos aparelhos de ar condicionado que não possam
ser sanadas nos termos do contrato;

t) Ocorrendo mudança de locais na vigência do Contrato, ficará a contratada obrigada a executá-los nos
novos endereços, desde que estes se localizem dentro da região inicialmente contratada;

u) Emitir  Relatório  informando  a  hora  de  chegada  e  saída,  bem como os  serviços  realizados  nas
manutenções preventiva e corretiva,  que devem ser  atestados pelos chefe da unidade onde forem
realizados os respectivos serviços;

v)  Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente;

w) Emitir  faturas  no  valor  pactuado  em  contrato,  apresentando-a  à  Contratante  para  ateste  e
pagamento;

x) Executar qualquer manutenção programada que implique na interrupção do expediente da unidade,
ou que interfira de maneira exagerada em seu expediente, em horário que não interfira no expediente
normal, ou realizá-la nos fins de semana;

y) Enviar  as  Notas  Fiscais  acompanhadas  dos  relatórios  técnicos  mensais  com  detalhamento  dos
serviços executados;

z) Responder  por  todos  os  materiais,  equipamentos  e  ferramentas  utilizadas  na  manutenção,
concedendo garantia de 3 meses a todos os serviços executados;

aa) Permitir ao servidor credenciado pelo IFSC fiscalizar os serviços, objeto do presente, que estiverem
sendo executados sob sua responsabilidade, com o poder de sustar, recusar, mandar desfazer qualquer
serviço que não esteja de acordo com as normas, especificações ou técnicas usuais e que atentem
contra sua segurança ou a de terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a eventual falta de
fiscalização, eximirá a empresa das responsabilidades decorrentes do contrato, correndo por conta da
mesma todas as despesas em razão dos serviços a desfazer ou refazer;
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bb) Obedecer às normas técnicas para os sistemas de refrigeração, condicionamento de ar e ventilação
– manutenção programada, da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas – NBR 13971, de
SET/1997 e suas respectivas alterações, e a Portaria n.º 3523/98, do Ministério da Saúde;

cc) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte
desta,  qualquer  empregado  cuja  atuação,  permanência  e/ou  comportamento  sejam  julgados
prejudiciais,  inconvenientes  ou insatisfatórios  à  disciplina  da  repartição  ou  ao interesse  do  Serviço
Público;

dd) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

ee) Não transferir para a Contratante a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos
no item anterior, quando houver inadimplência do contratado, nem mesmo poderá onerar o objeto do
contrato;

ff) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os materiais e peças a serem
empregados receber prévia aprovação da CONTRATANTE, que se reserva o direito de rejeitá-los, caso
não satisfaçam aos padrões especificados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente
o Contrato;

b) Prestar  aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que
eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;

c) Aplicar as penalidades cabíveis, previstas neste Edital, garantindo a prévia defesa;

d) Efetuar  o  recebimento  provisório  no  momento  da  finalização  do  serviço  e  o  definitivo  no  prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, após decorrido o prazo do recebimento provisório. O pagamento será
efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, após o recebimento definitivo;

e) Solicitar  por  escrito,  durante  o  período  de  execução do  objeto,  a  substituição  dos  serviços  que
apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta;

f) Solicitar a licitante vencedora que assine o contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar
da convocação;

g) Solicitar  por  escrito,  durante o  prazo  de  garantia,  a  substituição dos serviços  que apresentarem
defeito;

h) Determinar as sanções administrativas decorrentes da inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas pela licitante, que incluirão o registro de ocorrência junto ao SICAF e até restrições quanto à
contratação junto a Administração Pública.

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

Os itens não agrupados com valores de até R$ 80.000,00 são de participação exclusiva de ME/EPP em
atendimento ao art. 48, I, da Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014.

Os serviços ofertados deverão atender no mínimo as seguintes especificações:

As descrições/valores dos itens deste processo encontram-se no anexo intitulado - Quadro de 
especificações mínimas.

Observação: O levantamento do preço total das despesas com troca de peças, deve ser utilizado somente
como referência para elaboração da proposta de preços, não implicando em compromisso futuro do IFSC
com a contratada, em razão de que esses valores somente serão utilizados se houver necessidade de
substituição de peça, conforme o estabelecido junto a Pró-Reitoria de Administração deste Instituto.

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150 | Coqueiros | Florianópolis /SC | CEP: 88.075-010 
Fone: (48) 3877-9000 | www.ifsc.edu.br | CNPJ 11.402.887/0001-60



7.2. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

7.2.1. Manutenção Preventiva: A manutenção preventiva deverá ser realizada em dias úteis, de 2ª a 6ª feira,
no horário compreendido entre 08h e 18h, conforme cronograma a ser apresentado pela Contratada até o
décimo dia útil após a assinatura do contrato e aprovado pela Contratante. Excepcionalmente a manutenção
preventiva  poderá  ser  realizada  aos  sábados  quando  não  houver  possibilidade  do  equipamento  ser
desligado durante a semana.

7.2.2. Manutenção Corretiva: A Contratada obriga-se a atender as solicitações de manutenção corretiva no
prazo de até (um) dia útil após o recebimento do chamado técnico, de segunda a sexta-feira, no horário das
oito às dezoito horas, e aos sábados no horário das oito às doze horas. 

7.2.3. Em caso de extrema urgência, fora do horário normal, a Contratada poderá ser contatada para o
serviço de manutenção preventiva e/ou corretiva durante o horário de oito às doze horas aos domingos e
feriados, sendo que o atendimento deverá ser efetuado na primeira hora do primeiro dia útil subsequente.

7.3. DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.4. Os  serviços  objeto  deste  termo  deverão  ser  solicitados  pelo  executor  do  contrato,  através  de
mensagem eletrônica ou ofício, ou, em casos urgentes, através de contato telefônico.

8. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

8.2. Em caso de não envio da amostra, dos documentos de habilitação de acordo com os itens 10.2.15 e
11.1.4,  inexecução do contrato,  erro de execução, execução imperfeita,  mora de execução,  quantidade
inferior  ao  solicitado,  inadimplemento  contratual  ou  não  veracidade  das  informações  prestadas,  a
Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida prévia defesa:

I. advertência.

II. multas (que deverão ser recolhidas em favor do Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia de
Santa Catarina, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório do contrato, por dia de atraso na execução do
serviço, limitados a 10%(dez por cento) do mesmo valor.

b) de 10% (dez por cento) sobre do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do Edital,
não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedora, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em assinar o contrato ou deixar de apresentar os documentos
exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital.

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preço, no caso de rescisão do contrato por
ato  unilateral  da  administração,  motivado  por  culpa  da  Contratada,  garantida  prévia  defesa,
independente das demais sanções cabíveis;

e) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do somatório dos itens executados em desacordo, por
executar o serviço em desacordo com a especificação do edital e apresentada na proposta de preço da
licitante;

f) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-substituição do
serviço no prazo determinado no Termo de Referência, caso não estaria de acordo com a especificação
exigida  em Edital,  limitada  a  incidência  a  10  (dez)  dias  úteis.  Após  o  décimo  dia  e  a  critério  da
Administração,  poderá  ocorrer  a  não-aceitação  do  serviço  e/ou  a  sua  substituição,  de  forma  a
configurar, nessa hipótese inexecução parcial da obrigação assumida;

g) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de cancelamento integral da ata por
ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada ou a pedido da mesma
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III. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta de preço, não
assinar o Contrato, deixar de entregar documentação solicitada, apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto,  comportar-se de modo inidôneo,  fizer  declaração falsa ou cometer  fraude fiscal,  garantido o
direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no item 20.1, Il deste instrumento editalício.

8.3. No  processo de aplicação de sanções,  é  assegurado o direito  ao contraditório  e  à  ampla defesa,
facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.

8.3.1. É OBRIGATÓRIO a apresentação de ENDEREÇO ELETRÔNICO VÁLIDO EM SUA PROPOSTA DE
PREÇOS conforme Modelos anexos deste edital para fins de recebimento de notificações, comunicados,
intimações, empenhos bem como Autorizações de Fornecimento.

a) Empresas que retirarem o edital pelo Sistema Comprasnet, tem a obrigação de manter atualizado
seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) para os fins expostos
acima;

b) Caso a Licitante/Fornecedor opte por enviar o Termo de Retirada de Edital, fica esta OBRIGADA a
apresentar no mesmo um ENDEREÇO ELETRÔNICO VÁLIDO para os fins expostos acima.

c) A Empresa assume o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento e Empenhos pelo e-
mail institucional informado na PROPOSTA DE PREÇOS concordando que não sendo confirmado o
recebimento do e-mail, o IFSC considerará como recebido, iniciando a contagem do prazo de entrega.
Assumindo o compromisso de avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail.

8.4. As  sanções  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF,  e  no  caso  de  impedimento  de  licitar  e
contratar com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

8.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da
notificação.  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o
valor devido será abatido da garantia, quando houver. Sendo a garantia insuficiente, deverá ser cobrado o
valor complementar. A multa não paga será cobrada administrativa e/ou judicialmente, com a inscrição na
Dívida Ativa da União.

8.5.1. Não  havendo  o  pagamento  da  multa  no  vencimento  constante  na  GRU  e,  inexistente  garantia
contratual, haverá a atualização dos valores conforme fórmula constante no item 21.7 deste Edital.

8.6. As sanções previstas nos incisos I e III da cláusula 23.1 poderão ser aplicadas juntamente a do inciso II,
da mesma cláusula.

9. DO PAGAMENTO 

9.2. O pagamento deverá ser efetuado integral até o 15º (décimo quinto) dia útil após o aceite definitivo do
serviço, em sua totalidade, e atesto da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança;

9.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por culpa da Contratante, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira,
devido pelo Contratante será calculado mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde: 

EM = Encargos moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da prestação a ser paga

I =  Índice de compensação financeira = 0,00016438, 
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Assim apurado:

I= TX I= 6/100 I= 0,00016438

365 365

TX = Percentual da Taxa anual = 6%.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina: Fonte de Recurso 0112000000 -; Programa de Trabalho 088822; Natureza da despesa 339039,
exercício de 20XX/20XX. 

11. DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO

11.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento específico escrito
de Contrato, do qual farão parte o Edital, incluído seus Anexos, e a respectiva proposta, celebrada entre a
União,  Representada  pela  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa
Catarina,  a  ser  denominada  Contratante,  e  a  licitante  vencedora,  a  ser  denominada  Contratada,  que
observará os termos da Lei n.° 8.666, de 1993, e Lei n.º 10.520, de 2002, e suas alterações, e IN 18/1997,
de 22/12/1997, do Edital e demais normas pertinentes.

11.3. Se  a  licitante  vencedora  não  apresentar  situação  regular  no  SICAF,  no  ato  da  contratação,  não
apresentar  a  documentação exigida  para celebração do Contrato,  ou se recusar  injustificadamente  em
firmar o instrumento de Contrato, no prazo de 03 (três) dias, contados da devida convocação, é facultado à
Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina convocar as licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  para  celebrar  o  Contrato,  para,  depois  de
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis. 

11.4. A execução dos serviços deverá ter início em até 05 (cinco) dias uteis subsequente ao da assinatura
do  Contrato,  em  conformidade  com  a  proposta  de  preço  e  com  as  especificações  técnicas  mínimas
constantes do Edital.

11.5. A fiscalização será exercida no interesse do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Santa Catarina, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e prepostos.

11.6. Em caso de não-conformidade,  a Contratada será notificada, por  escrito,  sobre as irregularidades
apontadas, para as providências de acordo com o artigo 69, da Lei 8.666/93, no que couber.

11.7. A  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessárias na contratação do objeto da presente licitação, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor do Contrato.

12. DA GARANTIA

12.2. Será exigida da licitante vencedora prestação de garantia para cumprimento do Contrato, que deverá
ser  apresentada  no  ato  da assinatura do Contrato,  em favor  do  IFSC,  representado  pela  sua Reitora,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global anual, numa das modalidades previstas no parágrafo
primeiro, do artigo 56, da Lei nº 8.666/93.
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ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2015 – IFSC - MODELO DE PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇO

1. PARA LANÇAR A PROPOSTA NO SISTEMA COMPRASNET: 

A licitante deverá preencher o campo da ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO, com as informações
sobre o item, esclarecendo todas as especificações técnicas do serviço/material, conforme o solicitado no
Anexo I, sendo desclassificadas as propostas que não estiverem de acordo:

 Não serão aceitas descrições genéricas como: “conforme Edital”, “atendemos o Edital”, dentre outras ou
identificarem a licitante;

 No campo fabricante deverá ser preenchido com o nome de um fabricante;

 No campo Marca deverá ser preenchido com somente uma marca e um modelo, se houver.

2. PARA ENCAMINHAR A PROPOSTA DEFINITIVA - PARA A LICITANTE 
VENCEDORA:

A Proposta escrita, a ser encaminhada pela licitante vencedora, após a fase de lances, deverá especificar
detalhadamente o objeto, contemplando todas as especificações técnicas:

 Descrição detalhada;

 Quantidade, marca, modelo, fabricante, preço unitário e preço total;

 Preços expressos em real, com no máximo duas casas após a vírgula;

 Identificação da empresa: CNPJ, endereço, telefones, e-mail, representante legal e responsáveis pelo
contato;

 Validade da proposta e prazo de garantia.

 OBRIGARÓRIO APRESENTAÇÃO DE E-MAIL VÁLIDO PARA CONTATO, EM ATENDIMENTO AO ITEM
8.2.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA

EMPRESA CNPJ

ENDEREÇO FONE/FAX

REPRESENTANTE 
LEGAL

CPF 

E-MAIL CONTATO

Item Qtde Unid Especificação
Preço

Unitário
Preço
total

Marca/
Modelo

Valor Total R$ XXX.XXX,XX

Data, XX/XX/20XX

Assinatura e identificação 

(nome completo e CPF) do Representante Legal
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2015 – IFSC

PROCESSO Nº 23292.XXXXX/20XX-XX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2015 – IFSC

PROCESSO N° PROCESSO N° 23292xxxxxxxxxx23292xxxxxxxxxx

MINUTA DE CONTRATO N° xx/2015 DE EXECUÇÃO DEMINUTA DE CONTRATO N° xx/2015 DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARASERVIÇOS  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E  CORRETIVA DE  ARMANUTENÇÃO  PREVENTIVA E  CORRETIVA DE  AR
CONDICIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇASCONDICIONADOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS
QUE ENTRE SI  CELEBRAM O INSTITUTO FEDERALQUE ENTRE SI  CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTADE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXCATARINA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX

OO  INSTITUTOINSTITUTO  FEDERALFEDERAL  DEDE  EDUCAÇÃO,EDUCAÇÃO,  CIÊNCIACIÊNCIA  EE  TECNOLOGIATECNOLOGIA  DEDE  SANTASANTA
CATARINA,CATARINA,  CNPJCNPJ  nºnº  11.402.887/0001-60,11.402.887/0001-60,  sediadosediado  aa  Av.Av.  1414  dede  julhojulho  150150  --  CoqueirosCoqueiros  --
FlorianópolisFlorianópolis –   –  SC,SC,  CEP:88075-010,CEP:88075-010,  doravantedoravante  denominadodenominado  CONTRATANTE,CONTRATANTE,  nesteneste  atoato
representadorepresentado  pelapela  suasua  Reitora,Reitora,  MARIAMARIA  CLARACLARA  KASCHNYKASCHNY  SCHNEIDERSCHNEIDER  ,,  RGRG  nºnº  3945665-3945665-
00  SSP/SC,SSP/SC,  CPFCPF  591.649.809-87591.649.809-87  ee  dede  outrooutro  lado,lado,  aa  EmpresaEmpresa  XXXXXXXXXXXX,XXXXXXXXXXXX,  CNPJCNPJ  nºnº
XXXXXXXXXXXXXX  comcom  sedesede  nana  XXXXXXXXXXXXXXXX  CEPCEP  XXXXXXXXXXXX –   –  FoneFone  XXXXXXXXXX    ee  faxfax  XXXXXX,XXXXXX,
doravantedoravante  denominadadenominada  simplesmentesimplesmente  CONTRATADA,CONTRATADA,  nesteneste  atoato  representadarepresentada  pelopelo  seuseu
representanterepresentante  legal,legal,  Sr.Sr.  XXXXXXXXXX,XXXXXXXXXX,  CPFCPF  nºnº  XXXXXXXXXXXXXXXX  ee  RGRG  nºnº  XXXXXXX,XXXXXXX,  firmamfirmam  oo
presentepresente  ContratoContrato  decorrentedecorrente  dodo  PregãoPregão  EletrônicoEletrônico  nºnº  XX/20XXXX/20XX  --  IF-SC/20XX,IF-SC/20XX,  nosnos  termostermos
dada  LeiLei  nºnº  10.520,10.520,  dede  1717  dede  julhojulho  dede  2002,2002,  pelopelo  DecretoDecreto  nnoo  3.555,3.555,  dede  08/08/2000,08/08/2000,  publicadopublicado
nono  D.O.U.D.O.U.  dede  09/08/2000,09/08/2000,  alteradoalterado  pelospelos  DecretosDecretos  nºnº  3.693,3.693,  dede  20/12/200020/12/2000  ee  nºnº  3.784,3.784,  dede
06.04.2001,06.04.2001,  DecretoDecreto  nºnº  5.450,5.450,  dede  31/05/2005,31/05/2005,  subsidiariamentesubsidiariamente  pelapela  LeiLei  nºnº  8.666/93,8.666/93,  dede
21/06/9321/06/93  ee  suassuas  alterações,alterações,  pelapela  InstruçãoInstrução  NormativaNormativa  nºnº  02,02,  dede  11/10/2010,11/10/2010,  dada  SLTI,SLTI,  pelapela
InstruçãoInstrução  NormativaNormativa  nºnº  0101  dodo  MinistérioMinistério  dodo  Planejamento,Planejamento,  OrçamentoOrçamento  ee  GestãoGestão –  – MPOG,MPOG,
dede  08/08/2002,08/08/2002,  demaisdemais  legislaçõeslegislações  pertinentespertinentes  e,e,  ainda,ainda,  pelopelo  estabelecidoestabelecido  nono  presentepresente
Contrato.Contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 A1.1 A  ContrataçãoContratação  dede  PessoaPessoa  JurídicaJurídica  parapara  execuçãoexecução  dosdos  serviçosserviços  de MANUTENÇÃOde MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE  AR  CONDICIONADO  para  onze  Câmpus  doPREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE  AR  CONDICIONADO  para  onze  Câmpus  do
INSTITUTOINSTITUTO  FEDERALFEDERAL  DEDE  EDUCAÇÃO,EDUCAÇÃO,  CIÊNCIACIÊNCIA  EE  TECNOLOGIATECNOLOGIA  DEDE  SANTASANTA
CATARINA, conforme especificaçoes e local indicado no ANEXO I do edital do PregãoCATARINA, conforme especificaçoes e local indicado no ANEXO I do edital do Pregão
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___/2015.___/2015.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
A  presente  contratação  obedecerá  ao  estipulado  neste  Contrato,  bem  como  àsA  presente  contratação  obedecerá  ao  estipulado  neste  Contrato,  bem  como  às
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processodisposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo
acima citado, do acima citado, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, eInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, e
que  independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar desteque  independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste
Contrato:Contrato:

a) Edital deste Pregão Eletrônico e seus Anexos;a) Edital deste Pregão Eletrônico e seus Anexos;
b) Documentos de habilitação apresentados pela Contratada no Pregão eletrônico;b) Documentos de habilitação apresentados pela Contratada no Pregão eletrônico;
c) A proposta escrita e a ata do Pregão;c) A proposta escrita e a ata do Pregão;
d) Outros documentos relevantes, todos assinados ou rubricados pela Contratada.

PARÁGRAFO SEGUNDO                                                                     PARÁGRAFO SEGUNDO                                                                     
É vedado  à  É  vedado  à  CONTRATADA,  CONTRATADA,  sob  pena  de  rescisão  contratual,  caucionar  ou  utilizar  osob  pena  de  rescisão  contratual,  caucionar  ou  utilizar  o
contrato para qualquer operação financeira, sem prévia anuência da contrato para qualquer operação financeira, sem prévia anuência da CONTRATANTE.CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIACLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
2.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de início2.1 O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de início
da vigência do presente contrato, com eficácia após a publicação, do seu extrato no Diárioda vigência do presente contrato, com eficácia após a publicação, do seu extrato no Diário
Oficial da União, Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir-se otendo início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir-se o
primeiro e incluir o último.primeiro e incluir o último.
2.2  A vigência do Contrato será de  xxx de xxxx de 2015 até xx de xxxx de 2016.2.2  A vigência do Contrato será de  xxx de xxxx de 2015 até xx de xxxx de 2016.
2.3 A vigência do Contrato poderá ser prorrogada no interesse da Administração por até2.3 A vigência do Contrato poderá ser prorrogada no interesse da Administração por até
60 meses, desde que comprovada a vantajosidade econômica.60 meses, desde que comprovada a vantajosidade econômica.
2.4  As partes  deverão manifestar-se  sobre  prorrogação até  60 dias  antes  término da2.4  As partes  deverão manifestar-se  sobre  prorrogação até  60 dias  antes  término da
vigência deste. vigência deste. 
2.5 A critério do CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este contrato pode2.5 A critério do CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este contrato pode
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite de 60ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta meses).(sessenta meses).
2.6 A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a2.6 A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a
vantajosidade para a Administração, das condições e dos preços contratados.vantajosidade para a Administração, das condições e dos preços contratados.
2.7 Os serviços serão prestados após 05 (cinco) dias do início da vigência do contrato.2.7 Os serviços serão prestados após 05 (cinco) dias do início da vigência do contrato.
2.8 A Contratada se obriga a respeitar o cronograma na execução do objeto deste contrato2.8 A Contratada se obriga a respeitar o cronograma na execução do objeto deste contrato
conforme Itens 7.2 do Anexo I do Edital.conforme Itens 7.2 do Anexo I do Edital.
2.9 Será realizado recebimento provisório dos serviços, sendo emitido parecer final em até2.9 Será realizado recebimento provisório dos serviços, sendo emitido parecer final em até
5 (cinco) dias após a conclusão.5 (cinco) dias após a conclusão.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOCLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
3.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais servidores3.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais servidores
representantes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarinarepresentantes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina
especialmente  designados  pela  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  eespecialmente  designados  pela  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia de Santa Catarina.Tecnologia de Santa Catarina.
PARÁGRAFO PRIMEIRO                                                                     PARÁGRAFO PRIMEIRO                                                                     
A fiscalização será exercida no interesse do Instituto Federal  de Educação, Ciência eA fiscalização será exercida no interesse do Instituto Federal  de Educação, Ciência e
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Tecnologia de Santa Catarina e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,Tecnologia de Santa Catarina e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer  irregularidades,  e  ,  na  sua  ocorrência,  nãoinclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer  irregularidades,  e  ,  na  sua  ocorrência,  não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕESCLÁUSULA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
4.1 A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos4.1 A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários na contratação objeto do presente Contrato,ou supressões que se fizerem necessários na contratação objeto do presente Contrato,
até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, durante o prazo de vigência daaté 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, durante o prazo de vigência da
proposta.proposta.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADACLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1  Além das  disposições  estabelecidas  neste  Contrato,  Edital  e  anexos  do  certame5.1  Além das  disposições  estabelecidas  neste  Contrato,  Edital  e  anexos  do  certame
licitatório e legislação vigente, constituirão obrigações da contratada:licitatório e legislação vigente, constituirão obrigações da contratada:

a)  Executar  os  serviços  nos  endereços  citados  no  a)  Executar  os  serviços  nos  endereços  citados  no  Item  4  do  Anexo  IItem  4  do  Anexo  I –  Termo  de –  Termo  de
Referência do Edital e em perfeitas condições e nas quantidades informadas em cadaReferência do Edital e em perfeitas condições e nas quantidades informadas em cada
item das Especificações Técnicas Mínimas do Anexo I, item das Especificações Técnicas Mínimas do Anexo I, Item 7 – termo de Referência doItem 7 – termo de Referência do
Edital.Edital.
b)  Cumprir  fielmente  esta  norma,  de  forma  que  os  serviços  relacionados  sejamb)  Cumprir  fielmente  esta  norma,  de  forma  que  os  serviços  relacionados  sejam
executados com esmero e perfeição e assumindo inteira responsabilidade pelos serviçosexecutados com esmero e perfeição e assumindo inteira responsabilidade pelos serviços
prestados;prestados;
c) Executar os serviços conforme o estabelecido nos c) Executar os serviços conforme o estabelecido nos itens 5 e 7 do Anexo Iitens 5 e 7 do Anexo I do Edital. do Edital.
d) Manter durante a vigência do Contrato as obrigações assumidas as condições de 
habilitação exigidas para este Pregão.
e) Apresentar proposta com validade de 60 dias.
f) Assinar o contrato em até 3 (três) dias uteis após a convocação do IFSC.f) Assinar o contrato em até 3 (três) dias uteis após a convocação do IFSC.

g)  Não transferir  a  outrem, no todo ou em parte,  o Contrato,  sem prévia e expressag)  Não transferir  a  outrem, no todo ou em parte,  o Contrato,  sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.anuência da CONTRATANTE.
h)  Comprovar  sua  qualificação  para  os  serviços  objeto  deste  Edital  por  meio  deh)  Comprovar  sua  qualificação  para  os  serviços  objeto  deste  Edital  por  meio  de
capacidade técnica emitida por pessoa jurídica pública ou privada.capacidade técnica emitida por pessoa jurídica pública ou privada.
i) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.i) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.
j) Responder civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à Administração e seuj) Responder civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à Administração e seu
patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de omissão dapatrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de ação ou de omissão da
CONTRATADA ou  de  quem  em  seu  nome  agir.  Devendo  reparar,  corrigir,  remover,CONTRATADA ou  de  quem  em  seu  nome  agir.  Devendo  reparar,  corrigir,  remover,
reconstruir ou substituir, no prazo definido pela Administração, às suas expensas no todoreconstruir ou substituir, no prazo definido pela Administração, às suas expensas no todo
ou em parte os danos causados.ou em parte os danos causados.
k) Assumir as despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato, com exceçãok) Assumir as despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato, com exceção
da  publicação  de  seu  extrato  no  Diário  Oficial  da  União,  cuja  publicação  seráda  publicação  de  seu  extrato  no  Diário  Oficial  da  União,  cuja  publicação  será
providenciada pela Administração.providenciada pela Administração.
l)  Atender prontamente quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto dol) Atender prontamente quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
Contrato.Contrato.
m) Iniciar os serviços até o 3° ( terceiro ) dia útil após a vigência do Contrato.m) Iniciar os serviços até o 3° ( terceiro ) dia útil após a vigência do Contrato.
n) Nomear responsável pelos serviços, um preposto, com a missão de garantir o bomn) Nomear responsável pelos serviços, um preposto, com a missão de garantir o bom
andamento  dos  mesmos,  fiscalizando  e  ministrando  a  orientação  necessária  aosandamento  dos  mesmos,  fiscalizando  e  ministrando  a  orientação  necessária  aos
executantes  dos  serviços.  Este  responsável  terá  a  obrigação  de  reportar-se,  quandoexecutantes  dos  serviços.  Este  responsável  terá  a  obrigação  de  reportar-se,  quando
houver  necessidade,  ao  responsável  perlo  acompanhamento  dos  serviços  dahouver  necessidade,  ao  responsável  perlo  acompanhamento  dos  serviços  da
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Administração e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas asAdministração e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as
falhas detectadas.falhas detectadas.
o) Executar Mensalmente os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVAo) Executar Mensalmente os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
de acordo com o cronograma e as especificações técnicas destes.de acordo com o cronograma e as especificações técnicas destes.
p)  Efetuar  testes  de segurança,  conforme legislação  em vigor  e  critérios  técnicos  dap)  Efetuar  testes  de segurança,  conforme legislação  em vigor  e  critérios  técnicos  da
CONTRATADA;CONTRATADA;
q)  Fornecer sem ônus para a CONTRATANTE, lubrificantes especiais para a manutençãoq)  Fornecer sem ônus para a CONTRATANTE, lubrificantes especiais para a manutenção
dos equipamentos, de acordo com as especificações técnicas destes.dos equipamentos, de acordo com as especificações técnicas destes.
r)   Apresentar  mensalmente  à  Fiscalização,  acompanhando  as  Notas  Fiscais  ou  osr)   Apresentar  mensalmente  à  Fiscalização,  acompanhando  as  Notas  Fiscais  ou  os
Documentos de Cobrança, relatório que ateste os serviços e o grau de satisfação com osDocumentos de Cobrança, relatório que ateste os serviços e o grau de satisfação com os
mesmos, a ser providenciado junto ao responsável pelos serviços que forma prestados,mesmos, a ser providenciado junto ao responsável pelos serviços que forma prestados,
sob pena de suspensão do pagamento até o cumprimento desta exigência.sob pena de suspensão do pagamento até o cumprimento desta exigência.
s)  s)   Manter, durante toda a execução do Contrato, escritório na Região do Câmpus Manter, durante toda a execução do Contrato, escritório na Região do Câmpus
do IFSC, em que for vencedor,do IFSC, em que for vencedor, com telefone, fax e pessoal responsável para responder com telefone, fax e pessoal responsável para responder
e resolver possíveis problemas advindos da execução do objeto.e resolver possíveis problemas advindos da execução do objeto.
t)  Reportar-se  ao  Fiscal  de  Contrato,  quando  necessário,  adotando  as  providênciast)  Reportar-se  ao  Fiscal  de  Contrato,  quando  necessário,  adotando  as  providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.pertinentes para a correção das falhas detectadas.
u) Comunicar à CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seusu) Comunicar à CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus
empregados quando da execução dos serviços contratados, que prejudique ou possamempregados quando da execução dos serviços contratados, que prejudique ou possam
prejudicar  a  qualidade  dos  serviços  ou  comprometer  a  integridade  de  pessoas  e  doprejudicar  a  qualidade  dos  serviços  ou  comprometer  a  integridade  de  pessoas  e  do
patrimônio público.patrimônio público.
v) Na hipótese de normalização necessitar de mão de obra em maior quantidade que av) Na hipótese de normalização necessitar de mão de obra em maior quantidade que a
razoável ou de materiais não disponíveis em estoque de emergência, a regularização serárazoável ou de materiais não disponíveis em estoque de emergência, a regularização será
postergada  para  o  dia  útil  imediato,  durante  o  horário  normal  de  trabalho  dapostergada  para  o  dia  útil  imediato,  durante  o  horário  normal  de  trabalho  da
CONTRATADA.CONTRATADA.
x) Entregar à CONTRATANTE os materiais substituídos.x) Entregar à CONTRATANTE os materiais substituídos.
aa) Assumir inteira responsabilidade pela execução, correndo por sua conta os salários eaa) Assumir inteira responsabilidade pela execução, correndo por sua conta os salários e
demais  despesas,  bem  como  todos  os  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  dodemais  despesas,  bem  como  todos  os  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  do
contrato, não cabendo ao IFSC ônus algum, além dos expressamente estabelecidos nocontrato, não cabendo ao IFSC ônus algum, além dos expressamente estabelecidos no
Contrato.Contrato.
ab) Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados,ab) Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados,
quando em serviço.quando em serviço.
ac) Manter, durante a vigência das obrigações assumidas, as condições de Habilitaçãoac) Manter, durante a vigência das obrigações assumidas, as condições de Habilitação
exigidas para este Pregão.exigidas para este Pregão.
ad) Efetuar o pagamento das pessoas para atividades de apoio operacional.ad) Efetuar o pagamento das pessoas para atividades de apoio operacional.
ae) Responsabilizar-se, quer por seu pessoal, quer por terceiros contratados por todos osae) Responsabilizar-se, quer por seu pessoal, quer por terceiros contratados por todos os
encargos trabalhistas e sociais, bem como acidentes de trabalho.encargos trabalhistas e sociais, bem como acidentes de trabalho.
af) Apresentar relatório demonstrativo dos gastos, do referido processo.af) Apresentar relatório demonstrativo dos gastos, do referido processo.
ag) Avaliar quais as necessidades de exigência específica para cada tipo de serviço a serag) Avaliar quais as necessidades de exigência específica para cada tipo de serviço a ser
executado.executado.
ah) Cumprir o prazo de garantia de acordo com o especificado em cada item deste Editalah) Cumprir o prazo de garantia de acordo com o especificado em cada item deste Edital
ou conforme o prazo estabelecido na proposta de preços, caso este seja maior que oou conforme o prazo estabelecido na proposta de preços, caso este seja maior que o
mínimo estabelecido. mínimo estabelecido. 
ai) No caso de necessidade de transporte (pessoas/equipamentos) para cumprimento daai) No caso de necessidade de transporte (pessoas/equipamentos) para cumprimento da
garantia, todos os custos serão arcados pela contratada.garantia, todos os custos serão arcados pela contratada.

CLÁUSULA  SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTECLÁUSULA  SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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6.1  Além das  disposições  estabelecidas  neste  Contrato,  Edital  e  anexos  do  certame6.1  Além das  disposições  estabelecidas  neste  Contrato,  Edital  e  anexos  do  certame
licitatório e legislação vigente, constituirão obrigações da contratante:licitatório e legislação vigente, constituirão obrigações da contratante:

a)  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar o serviçoa)  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar o serviço
dentro das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislaçãodentro das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação
pertinente e em vigor.pertinente e em vigor.
b)  Exercer  a  fiscalização  dos  materiais  e  os  serviços  por  servidor  especialmenteb)  Exercer  a  fiscalização  dos  materiais  e  os  serviços  por  servidor  especialmente
designado, na forma prevista na Lei n° 8.666/93designado, na forma prevista na Lei n° 8.666/93
c)Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA.c)Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA.
d)  Comunicar  à CONTRATADA quaisquer  irregularidades observadas na execução dod)  Comunicar  à CONTRATADA quaisquer  irregularidades observadas na execução do
serviço contratado.serviço contratado.
e) Efetuar solicitações de correções corretivas quando necessário.e) Efetuar solicitações de correções corretivas quando necessário.
f) Solicitar à contratada a substituição dos materiais que não atendam as necessidades ef) Solicitar à contratada a substituição dos materiais que não atendam as necessidades e
qualidades exigidas para a contrataçãoqualidades exigidas para a contratação
g) Emitir parecer final de recebimento em até 05 (cinco) dias após a conclusão.g) Emitir parecer final de recebimento em até 05 (cinco) dias após a conclusão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIACLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação ocorrerá no exercício7.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação ocorrerá no exercício
de 2015, à conta da seguinte Dotação Orçamentária do Instituto Federal de Educação,de 2015, à conta da seguinte Dotação Orçamentária do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina: Gestão: 26.438, Fonte de Recurso 0112000000;Ciência e Tecnologia de Santa Catarina: Gestão: 26.438, Fonte de Recurso 0112000000;
Programa de Trabalho Resumido 063014; Natureza da despesa 339039, UASG: 158516,Programa de Trabalho Resumido 063014; Natureza da despesa 339039, UASG: 158516,
exercício de 2015/2016.exercício de 2015/2016.
PARÁGRAFO ÚNICO – DA NOTA DE EMPENHOPARÁGRAFO ÚNICO – DA NOTA DE EMPENHO
Foram  emitidas  pelo  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  SantaForam  emitidas  pelo  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa
Catarina as Notas de Empenho n° ___ de ___/___/___ relativas ao Serviço n° ____ deCatarina as Notas de Empenho n° ___ de ___/___/___ relativas ao Serviço n° ____ de
___/___/___,  relativas  às  peças  (___/___/___,  relativas  às  peças  (componentes  especificados  no  item  7  do  termo  decomponentes  especificados  no  item  7  do  termo  de
ReferênciaReferência)),  à conta da Dotação Orçamentária especificada no “caput” desta cláusula,,  à conta da Dotação Orçamentária especificada no “caput” desta cláusula,
para fazer face às despesas inerentes a este Contrato no exercício de 2015.para fazer face às despesas inerentes a este Contrato no exercício de 2015.

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇOCLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO
8.18.1  A contratante pagará a Contratada, pelos serviços executados, objeto deste ContratoA contratante pagará a Contratada, pelos serviços executados, objeto deste Contrato
a quantia de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxx). O valor relativo ao fornecimento das peçasa quantia de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxx). O valor relativo ao fornecimento das peças
será variável,  conforme a necessidade de substituição e devidamente autorizada peloserá variável,  conforme a necessidade de substituição e devidamente autorizada pelo
fiscal do contrato.fiscal do contrato.
8.2 Será permitido o reajuste de preço do contrato, desde que observado o interregno de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta vencedora no processo
de licitação.

8.3 O Reajuste de preços, na forma prevista na legislação, poderá ser requerido pelo
CONTRATADO a cada período de 12 (doze) meses, adotando-se para tanto a aplicação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acumulado no respec-
tivo período.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO          CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO          
9.1 Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato poderá ser 
promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido 
estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou 
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previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato.

9.2 A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a(s) Planilha(s) de 
Custos e Formação de Preços apresentada na proposta vencedora do  Pregão.

9.3  No  caso  de  eventual  prorrogação  contratual,  havendo  desequilíbrio  econômico-9.3  No  caso  de  eventual  prorrogação  contratual,  havendo  desequilíbrio  econômico-
financeiro,  a  Contratada  poderá  solicitar  revisão  contratual  devendo  comprovar  emfinanceiro,  a  Contratada  poderá  solicitar  revisão  contratual  devendo  comprovar  em
planilha de custos detalhada a incidência direta da variação de custos do mercado emplanilha de custos detalhada a incidência direta da variação de custos do mercado em
seus custos de materiais e serviços.seus custos de materiais e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1Os  materiais  fornecidos  e  os  serviços  executados,  depois  de  atestados  pela
fiscalização  do  Contrato,  serão  pagos  pelo  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  de  Santa  Catarina  até  o  15º  (décimo  quinto)  dia  útil  seguinte  ao  da
apresentação e aceitação dos documentos de cobrança correspondentes.

10.2 O pagamento será efetivado por meio de emissão de Ordem Bancária, feita através
do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, até a data
do vencimento, via Banco do Brasil, à ordem do favorecido, no banco, agência e conta
designada,  desde  que  vinculada  ao  sistema de  compensação  de  cheques  ou  outros
papéis do Banco do Brasil  S/A,  não podendo ser  imposta qualquer  espécie de multa
moratória ou juros moratórios por demora de até 3 (três) dias úteis que ultrapassar a data
de  vencimento,  após  a  data  da  referida  Ordem  Bancária,  se  a  mesma  foi  emitida
tempestivamente.

10.3 Os pagamentos, mediante emissão de qualquer ordem bancária, serão realizados
desde  que  a  contratada  efetue  a  cobrança  de  forma  a  permitir  o  cumprimento  das
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

10.4  O  pagamento  dos  serviços  fornecidos  somente  poderá  ser  efetuado  após  a
comprovação de consulta ao sistema unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF.
Caso  seja  constatada  a  situação  de  irregularidade  junto  ao  SICAF,  o  pagamento  à
CONTRATADA só será efetuado após a regularização da documentação. A licitante será
comunicada  por  escrito,  em  forma  de  advertência,  com  prazo  exequível  para  a
regularização da situação.

10.5 A critério da Contratante poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para
cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada para com ela, relativo a multas que lhe
tenham  sido  aplicadas  em  decorrência  da  irregular  execução  contratual  ou  para
ressarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela Contratada.

10.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor
devido será atualizado financeiramente desde a data final do período de adimplemento
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o IPCA – do IBGE para a mora do
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pagamento de impostos devidos ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Santa Catarina,  pro rata tempore-die, de forma não composta, devendo os cálculos
dos encargos,  de cada mês,  serem feitos utilizando-se a taxa do mês anterior  ao da
apuração desses encargos.

10.8 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como no Contrato.

10.9 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 10.9 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, a obra não estiver sendo executada de acordo com as especificações atestação, a obra não estiver sendo executada de acordo com as especificações 
apresentada e aceita.apresentada e aceita.

10.10  O  CONTRATANTE  poderá  deduzir  da  importância  a  pagar  os  valores10.10  O  CONTRATANTE  poderá  deduzir  da  importância  a  pagar  os  valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos destecorrespondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste
Contrato.Contrato.

10.11  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de10.11  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito aliquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito a
alteração  de  preços  ou  compensação  financeira  ou  aplicação  de  penalidade  aoalteração  de  preços  ou  compensação  financeira  ou  aplicação  de  penalidade  ao
CONTRANTANTE.CONTRANTANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida a prévia defesa:

I – advertência.

II  -  multas  (que  poderão  ser  recolhidas  em  qualquer  agência  integrante  do  Instituto
Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina,  a  ser  preenchido  de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

d) de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso na entrega
dos materiais, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor.

e) de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por infração a qualquer
cláusula ou condição do Contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada
em dobro na reincidência.

f) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do Contrato no
caso de rescisão do Contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa
da  Contratada,  garantida  defesa  prévia,  independentemente  das  demais  sanções
cabíveis.
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III - Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo
prazo de até cinco anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo,  fizer  declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla
defesa,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  Edital  e  no  Contrato  e  das  demais
cominações legais.

11.2 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da respectiva intimação.

11.3 As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento
de licitar e contratar com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital  e no Contrato e das demais cominações
legais.

11.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de
inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  da  Contratada o  valor  devido  será  abatido  da
garantia. Sendo a garantia insuficiente, o valor complementar será cobrado administrativa
e/ou judicialmente.

11.5  As  sanções  previstas  nos  incisos  I  e  III  desta  cláusula  poderão  ser  aplicadas
juntamente com a do inciso II, desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 Constituem motivos para a rescisão do Instrumento de Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) a  lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a  Administração  a  comprovar  a
impossibilidade de fornecimento nos prazos estipulados;

c) o  atraso  injustificado  do  início  do  fornecimento,  sem  justa  causa  e  prévia
comunicação à Administração;

d) a paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

e) a subcontratação total  ou parcial  do seu objeto,  salvo expressa autorização da
Administração,  a  associação  da  Contratada  com  outrem,  a  cessão  ou
transferência, total  ou parcial,  de posição contratual,  bem como fusão, cisão ou
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incorporação da Contratada,  desde que prejudique a execução do Contrato  ou
implique descumprimento ou violação, ainda que indireta das normas legais que
disciplinam as licitações;

f) o  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

g) o  cometimento  reiterado  de  faltas  na  sua  execução,  anotadas  na  forma  do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93;

h) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) a dissolução da sociedade;

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde
que prejudique a execução do Contrato;

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas  pela  máxima  autoridade  da  esfera  administrativa  a  qual  está
subordinada a Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
Contrato;

l) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva
da execução do Instrumento de Contrato.

12.2 Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser:

h)  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93;

i)  amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração;

j)  judicial, nos termos da legislação.

12.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados
por  ato  unilateral  da  Contratante,  serão  formalmente  motivados,  asseguradas,  à
Contratada, na segunda hipótese,  a produção de contraditório e a dedução de ampla
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da Administração para que,
se o desejar, a Contratada apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de
seu  recebimento  e,  em  hipótese  de  desacolhimento  da  defesa,  interponha  recurso
hierárquico  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  contados  da  intimação  comprovada  da
decisão rescisória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA

13.1  Para  assegurar  o  integral  cumprimento  de  todas  as  obrigações  contratuais
assumidas, a contratada apresentará, em até 10 dias do início da vigência do Contrato,
garantia no valor de R$ xxxxxxx ( xxxxxxxxx ) em favor do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
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global anual, em uma das modalidades prevista no parágrafo primeiro, do artigo 56, da Lei
n.º 8.666/93.

13.2 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição, no prazo de 05 (cinco)
dias  úteis,  contados  da  data  em que  for  notificada  pela  Contratante,  mediante  ofício
entregue contra recibo.

13.3 A garantia ficará sob a ordem e a responsabilidade da Reitora do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina.

13.4 A garantia somente será restituída à Contratada após o integral  cumprimento de
todas as obrigações contratuais.

13.5 Fica estabelecido que o licitante, ao optar pela garantia da modalidade de fiança
bancária,  estará renunciando ao benefício de ordem de que trata o artigo 827 da Lei
nº10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

14.1  O  presente  Contrato  só  terá  validade  e  eficácia  depois  de  respectiva  e
sucessivamente,  aprovado  pela  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia de Santa Catarina, e publicado, por extrato, no Diário Oficial da União.

PARÁGRAFO ÚNICO

A publicação do extrato do Contrato, ou de seus eventuais aditamentos, no Diário Oficial
da  União,  será  providenciada  e  custeada  pela  Administração,  mediante  remessa  à
Imprensa Nacional do extrato a ser publicado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro do
juízo da Justiça Federal da Seção Judiciária de Florianópolis SC. 

E,  para firmeza e como prova de assim haverem, entre si,  ajustado e contratado,  foi
lavrado o presente Contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em duas
vias  de  igual  teor  e  forma,  pelas  partes  contratantes  e  pelas  testemunhas  abaixo
nomeadas,

Florianópolis, XX de XXXXX de 2015.Florianópolis, XX de XXXXX de 2015.

ELISA FLEMMING LUZ

Pró-Reitora de Administração do IFSC

Instituto Federal de Santa Catarina – Reitoria
Rua: 14 de julho, 150 | Coqueiros | Florianópolis /SC | CEP: 88.075-010 
Fone: (48) 3877-9000 | www.ifsc.edu.br | CNPJ 11.402.887/0001-60



ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DOS SERVIÇOS

Declaro,  em  atendimento  ao  previsto  no  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  ___/___,  que  eu,
_________________________________________________,  portador(a)  da  CI/RG  nº
________________________  e  do  CPF  nº  ___________________,  Responsável  Técnico  da  empresa
____________________________________,  estabelecida  no(a)  _________________________________
como seu(ua) representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante o representante
do IFSC e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em apreço, tomando
plena ciência das condições e grau de dificuldade existente.

Local e data

____________________________________________

Assinatura e carimbo

Visto:

____________________________
Representante do IFSC
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ANEXO V
A Empresa optante pelo SIMPLES deve apresentar esta declaração quando da assinatura da Declaração
de Concordância à Ata de Registro de Preços conforme determinado na legislação e no subitem 21.6 do

Edital.

Da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE CONFORME ART. 6º DA
REFERIDA IN

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à (nome da
entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei n º 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,
de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I. Preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II. O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da
Receita  Federal  do  Brasil  e  à  entidade  pagadora,  imediatamente,  eventual  desenquadramento  da
presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do
disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente as demais pessoas que para ela
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica
(art.  299 do Código Penal)  e ao crime contra a ordem tributária  (art.  1º da Lei  nº 8.137,  de 27 de
dezembro de 1990).

Local e data......................................................

Assinatura do Responsável e Identificação
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